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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 474, de 20 de junho de 2014, que 
outorga permissão à Universidade Federal de Uberlândia para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19988/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006763/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118672 e o código CRC 5D12E68A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19988/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006763/2012-72 - Nº SEI: 8118672
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006763/2012-72

Interessado: Universidade Federal de Uberlandia

Setor:
CGEC - Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 25.648.387/0001-18

Serviço:
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos.

FISTEL: 50411778722

UF: MG

Localidade: Ituiutaba

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

 Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 10/07/2019, às 10:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4393995 e o código CRC C2E73EFD.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 4393995
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Delegacia Regional de Sã o Paulo 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa - FME 
INTERESSADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.006763/2012-72 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 16/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 08/02/2012, eu, 
FELIPE PASSADOR1 VIVEIROS, Matrícula n° 1801759, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo ^ \ folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012. 

PASSADORI VIVEIROS 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo, CÊ\ d e ^ y s s » ^ K j í a d e 2 0 1 2 . 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
DeTegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

fpv/ DRM C-SP 
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S ER VI Ç O PÚ B LI CO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,STÊRÍO DAS COM UNICAÇÕES 
ERAS ÍLIA - DF 

A Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ n°  25 648.387/ 0001-18, com 

endereço na Avenida João Naves de Ávila, 2121, CEP 38408-100, Uberlândia/ MG, 

vem, por seu representante legal, requerer a Vossa Excelência outorga para 

executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas 

Gerais, utilizando o canal 290E (duzentos e noventa educativo), Classe C, a ser 

executado pela sua Unidade Acadêmica no Campus Pontal com sede em 

Ituiutaba/ MG, em atendimento ao Aviso de Habilitação N°  16 de 7/ 12/ 2011, 

publicado no D.O.U. de 08/ 12/ 2011. 

Segue anexo a documentação exigida no AnexozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA III do citado Aviso de 

Habilitação e na regulamentação em vigor. 

5 3 0 0 0 0 0 6 7 6 3 / 2 0 1 2 -/ 2  

O R M C - ö l 

084)2/2012-16:13 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Juno Fernandes Neto 
Reitor 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Ave nida Jo ã o Na ves de Avi la , n°  2 1 2 1 , Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8 . 4 0 8 -1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 

reitoria@ufu.br + 5 5 - 3 4  - 3 2 3 9 -4 8 1 2 

http:/ / www.ufu.br 
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S ER VI Ç O PUBLICO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

o 

DOCUMENTOS DA P E S S O A JURÍDICA D E 

DIREITO PÚBLICO INTERNO 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a 

+ 5 5 - 3 4  - 3 2 3 9 ^ 8 1 2 

- Ave n i d a Jo ã o Na ves de Ávi l a . n°  2 1 2 1 , Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8  4 0 8 - 1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 

reitoria@ufu.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de I nscrição e de Situação Cadastral 

http:/ / www.receita.fazenda.gov.br/ pessoajuridica/ cnpj/ cnpjreva/ cn.. 

i 9 

Contribuinte, 

Confira os dados de I de nt i f i ca çã o da Pessoa Ju r í d i c a e, se houver qualquer d i ve r gê n c i a , providencie junto à 
RFB a sua a t ua l i za çã o cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RÍ DI CA 

N U M ER O D E I N S C R I Ç Ã O 

25.648.387/ 0001-18 
MATRIZ 

COM PROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 

CADASTRAL 

DATA D E A B E R TU R A 

23/ 03/ 1970 

N OM E EM P R ES AR I AL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B E R L Â N D I A 

TÍ TU LO D O E S TAB E LE C I M E N TO ( N OM E D E FANTASI A)  

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D AATM D AD E E C O N Ô M I C A PRI N CI PAL 

85.31-7-00 - Ed u c a ç ã o superior - g r a d u a ç ã o 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D AS ATI VI DADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D AR I AS 

N ã o informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N ATU REZA JU R Í D I C A 

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL 

LO G R AD O U R O 

AV JO Ã O NAVES DE AVILA 
N U M ER O 

2121 
C O M P LE M E N TO 

C E P 

38.408-100 
B AI RRO/ D I STRI TO 

SANTA M ARIA 
M U N I CÍ P I O 

U B E R L Â N D I A 
U F 

MG 

S I TU AÇ ÃO C AD AS TR AL 

ATIVA 
DATA D A S I TU A Ç Ã O C AD AS TR AL 

24/ 09/ 2005 

M OTI VO D E S I TU AÇ ÃO C AD AS TR AL 

S I TU AÇ ÃO E S P E C I A L DATA D A S I TU AÇ ÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela I nst ruçã o Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 24/ 01/ 2012 à s 1 5 :1 9 :3 5 (data e hora de Bra sí l ia ) . 

Voltar 

Pá gi na : 1/ 1  

I  Preparar Página 
J para imprcsslo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1  24/ 1/ 2012 15:21 
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RESOLUÇÃO N 2 02/2006, DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Universidade Federal de Uberlândia 
Av. E n g e n h e i r o D i n i z , 1 1 7 8 - B a i r r o M a r t i n s - C P 5 9 3 

3 8 4 0 0 - 4 6 2 - U b e r l â n d i a - M Q 

Dispõe sobre a criação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus Pontal, na cidade de 
Ituiutaba, e dá outras providências. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 12 do Estatuto, em reunião extraordinária, 
realizada aos 7 dias do mês de abril do ano de 2006, tendo em vista a aprovação do Parecer de 
um de seus membros, e 

CONSIDERANDO que o Conselho Universitário, na reunião ordinária, realizada em 18 de 
novembro de 2005, aprovou a proposta de implantação de um campus avançado da Universidade 
Federal de Uberlândia - UFU, na cidade de Ituiutaba/MG; 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo N 2 63/2005; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Educação aprovou o Projeto de Expansão da UFU, 
mediante a criação do Campus Pontal a ser instalado na cidade de Ituiutaba/MG, visando atender 
àquela comunidade e às das cidades circunvizinhas; 

CONSIDERANDO que para atender às normas do Ministério da Educação é indispensável a 
criação do Campus Pontal como Unidade Acadêmica descentralizada; 

CONSIDERANDO que o Município de Ituiutaba e as entidades civis educacionais, Fundação 
Educacional de Ituiutaba - FE1T e a Faculdade Triângulo Mineiro - FTM, se dispuseram a 
colaborar com a oferta de pessoal de apoio, de infra-estrutura administrativa e de cessão das 
edificações necessárias à instalação e ao funcionamento do Campus Pontal, naquela cidade; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Educação disponibilizou trinta e duas vagas de Professor 
de 3° Grau para possibilitar o início das atividades acadêmicas do Campus Pontal, conforme 
consta da Portaria N 2 853, de 6 de abril de 2006, publicada no DOU, de 7 de abril de 2006, seção 
I , página 12; e ainda, 

CONSIDERANDO que a autorização da contratação dos professores, conforme dispõe o art. 2 2 

da Portaria N 2 853/2006 do Ministério da Educação, condiciona a emissão do Certificado de 
Disponibilidade Orçamentária - CDO à comprovação da criação do Campus e dos Cursos que 
serão ministrados na nova Unidade Acadêmica, 

Art. I 2 Aprovar a criação do Campus Pontal, a ser instalado na cidade de Ituiutaba, 
Estado de Minas Gerais, como Unidade Acadêmica denominada Faculdade de Ciências 
Integradas do Pontal - FACIP. 

Parágrafo único. O Reitor deverá providenciar a instalação da Faculdade de Ciências 
Integradas do Pontal - FACIP no prazo máximo de sessenta dias, contado da data desta 
Resolução.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . q 

R E S O L V E : 

I d e 3  
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Universidade Federal de Uberlândia 
Av. E n g e n h e i r o D i n i z , 1 1 7 8 - B a i r r o M a r t i n s - C P 5 9 3 

3 8 4 0 0 - 4 6 2 - U b e r l â n d i a - M G 

6 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Fica aprovada a criação dos seguintes Cursos de Graduação da Faculdade' tie 
Ciências Integradas do Pontal - FACIP e as respectivas vagas: 

Curso M od a l i d a d e 
Regime 

a c a d ê m i c o 

D u r a ç ã o d o 

curso 

Turno d e 

of e r t a 
Ent ra da Va ga s a nua is S i t u a ç ã o 

1 Ad m i n i s t r a ç ã o Ba cha rela do Semest ra l 
5 anos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
M a t u t i n o Anua l 4 0 Em a t ivida de 

2 
C i ê n c i a s 

B i o l ógi c a s 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l 4 0 Em a t ivida de 

2 
C i ê n c i a s 

B i o l ógi c a s 
Licencia tura Semest ra l 

4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

3 
C i ê n c i a s 

C o n t á b e i s 
Ba cha rela do Semest ra l 

5 a nos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

4 
Engenharia de 

P r o d u ç ã o 
Ba cha rela do Semest ra l 

5 anos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
I nt egra l Semest ra l 

8 8 

( 4 4 por semest re )  
Em a t ivida de 

5 Física 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos e m e i o 

(9  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l -

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 

5  Física 
Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l -

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 
5  Física 

Licencia tura Semest ra l 
4 a nos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

6 Geogra f ia 

Licencia tura e 

Ba cha rela do 
Semest ra l 

5 anos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
M a t u t i n o Anua l 3 5 Em a t ivida de 

6 Geogra f ia 
Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

Sa nos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

7 H i st ór i a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
M a t u t i n o Anua l 

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 
7  H i st ór i a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

8 M a t e m á t i c a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos 

( 8  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l 

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 

8  M a t e m á t i c a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos 

( 8  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l -

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 
8  M a t e m á t i c a 

Ba cha rela do Semest ra l 
3 a nos e m e i o 

( 7  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l 2 0 Em a t ivida de 

8 M a t e m á t i c a 

Licencia tura Semest ra l 
4 anos e m e i o 

(9  p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

9 Pedagogia 

Licencia tura Semest ra l 
4 a nos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l 3 5 Em a t ivida de 

9 Pedagogia 

Licencia tura Semest ra l 
5 anos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

1 0 Q u í m i c a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

4 anos 

( 8  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l -

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 

1 0 Q u í m i c a 

Licencia tura e 

Bacharelado 
Semest ra l 

5 a nos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
Not urno Anua l -

S u s p e n s ã o 

t e m p o r á r i a 
1 0 Q u í m i c a 

Ba cha rela do Semest ra l 
4 anos 

( 8  p e r í o d o s )  
I nt egra l Anua l 2 0 Em a t ivida de 

1 0 Q u í m i c a 

Licencia tura Semest ra l 
S anos 

( 1 0 p e r í o d o s )  
Not urno Anua l 4 0 Em a t ivida de 

1 1 S e r vi ç o Socia l Ba cha rela do Semest ra l 
4 anos e m e i o 

( 9  p e r í o d o s )  
M a t u t i n o Anua l 5 0 Em a t ivida de 

( Art igo alterado por forca do art . 1°  da Re so l u ç ã o n°  31/ 2011. de 30 de setembro de 2011 , do 
Conselho U n i ve rsi t á r i o ' )  

Art. 32 O Reitor deverá instituir uma Comissão com a finalidade de elaborar os Projetos 
Pedagógicos dos Cursos, ora criados, para apreciação e aprovação do Conselho de Graduação, 
observado o prazo estabelecido na legislação pertinente. 

Art. 4 2 As trinta e duas vagas de Professor de 3 2 Grau, autorizadas pelo Ministério da 
Educação para implantação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus Pontal - Faculdade de Ciências Integradas do Pontal -
FACIP, deverão ser distribuídas pelo Reitor entre os Cursos que irão iniciar suas atividades no 
presente exercício, de acordo com a necessidade operacional de cada um. 

r 
2 de 3  
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Parágrafo único. A distribuição das vagas deverá levar em conta os indicadores MEC de 
relação mínima professor-aluno de 1/20, sendo que a carga horária do professor nos anos iniciais 
de implantação dos Cursos será de doze a dezesseis horas-aula semanais, em regime de 
dedicação exclusiva. 

Art. 5 2 O Reitor deverá apresentar a proposta de estrutura organizacional e do Regimento 
Interno da Faculdade de Ciências Integradas do Pontal - FACIP para apreciação e aprovação 
deste Conselho, em até noventa dias, contados da data desta Resolução. 

Art. 6 2 O Reitor deverá providenciar a celebração de convênios com o Município de 
Ituiutaba, com a Fundação Educacional de Ituiutaba - FEIT e com a Faculdade Triângulo 
Mineiro - FTM, visando estabelecer os termos das parcerias indispensáveis à instalação e ao 
funcionamento dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus Pontal. 

Parágrafo único. Os termos de convênios celebrados deverão ser aprovados pela Câmara 
Municipal de Ituiutaba, pela Assembléia Geral da Fundação Educacional de Ituiutaba e pela 
Associação Comercial e Industrial de Ituiutaba, mantenedora da Faculdade Triângulo Mineiro, 
respectivamente. 

Art. 7 2 Os casos omissos oriundos da aplicação desta Resolução serão resolvidos pelo 
Reitor. 

Art. 8 2 Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

OBS. : texto alterado e em vigor, de acordo com a R e so l u ç ã o n- 02/ 2011, de 25 de m a r ç o de 2011 , do 
Conselho U n i ve r s i t á r i o , e republicado na í n t e g r a por f o r ç a do disposto no a r t 4 £ da mencionada 
Re so l u ç ã o , bem como de acordo com a R e so l u ç ã o n £ 31/ 2011, do Conselho U n i ve r s i t á r i o , de 30 de 
setembro de 2011. 

Uberlândia, 7 de abril de 2006. 

ARQUIMEDES DIÓGENES CILONI 
Presidente 
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Av. En g e n h e i r o D i n i z , 1 1 7 8 - B a i r r o M a r t i n s - C P 5 9 3 

3 8 4 0 0 - 4 6 2 - U b e r l â n d i a - M G 

I P 

P P u b r i c a 

O / f . 

Õ 
I 

- o 

RESOLUÇÃO N 2 04/2006, LX) CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Dá nova redação ao art. 2 2 da Resolução 02/2006 do 
Conselho Universitário. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78 do Estatuto, e tendo em vista o 
que estabelece o art 12, LX, do mesmo diploma legal, e a impossibilidade de realização de 
reunião extraordinária, e 

CONSIDERANDO que a distribuição das vagas de Professor de 32 grau destinadas à 
implantação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus do Pontal possibilitou a inclusão de mais um curso de graduação; e 
ainda, 

CONSIDERANDO que a proposta inicial de implantação do Campus do Pontal previa a criação 
do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, dada a importância de curso dessa natureza para 
o desenvolvimento da região do Pontal; 

RESOLVE AP REFERENDUM DO CONSELHO: 

Art. I 2 O art. 2 2 da Resolução N 2 02/2006/CONSUN passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2 a Fica aprovada a criação dos seguintes Cursos de Graduação da 
Faculdade de Ciências Integradas do Pontal - FACIP e as respectivas vagas: 

Curso Modalidade Regime 
acadêmico 

Duração do 
Curso 

Turno 
de oferta 

Vagas iniciais/ 
ano 

Total de 
alunos/ 
Curso 

1 Física Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

2 Química Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

3 Matemática Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

4 Ciências 
Biológicas 

Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

5 Pedagogia Licenciatura semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

6 História Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

1 de 2  
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.9 

7 Geografia Licenciatura 
e 

Bacharelado 

semestral 4 anos e meio 

(9 semestres) 

diurno e 
noturno 

80 

(40 por turno) 

360 

8 Administração Bacharelado semestral 5 anos 

( 10 semestres) 

diurno 40 200 

9 Ciências 
Contábeis 

Bacharelado semestral 5 anos 

(10 semestres) 

noturno 40 200 

- - - - - - 640 2.920 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Uberlândia, 2 de maio de 2006. 

ARQUIMEDES DIÓGENES CILONI 
Presidente 

(Ratificada pelo Conselho Universitário, na 5â reunião/2006, realizada no dia 30/6/2006) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A, CNPJ N° . 
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que obedecerá ao disposto nos artigos 221 e 222, §  2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes 
da Portaria Interministerial n° . 651 , de 15 de abril de 1999. 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Ave nida Jo ã o Na ves de Ávi l a , n°  2 1 2 1 , Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8 . 4 0 8 -1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Julio Fernandes Neto 
Reitor 

+ 5 5 - 3 4 - 3 2 3 9 -4 8 1 2 
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S ER VI Ç O PÚ B LI CO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A, CNPJ N°  
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que: 

a)  não possui autorização para executar o mesmo tipo de Serviço de 
Radiodifusão na localidade de Ituiutaba/ MG, objeto da permissão; e 

b)  não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n°  236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Juno Fernandes Neto 
Reitor 
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S ER VI Ç O PÚ B LI CO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A, CNPJ N° . 
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que possui recursos financeiros para instalar e funcionar a 
emissora de rádio em freqüência modulada, com finalidade exclusivamente 
educativa, na cidade de Ituiutaba/ MG. 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Ave nida Jo ã o Na ves de Ávi l a , n°  2 1 2 1 , Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8 . 4 0 8 -1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Julio Fernandes Neto 
Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA m Pubrjça^Ĵ  

PROPOSTA DE GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

1 - Nome fantas ia : RÁDIO UNIVERSITÁRIA FM 

2 - T e m p o para f u n c i o n a m e n t o diário da emisso ra : 24 horas 

3- Grade de Programação: 
( Horá rio - Tí t ulo - Sinopse)  

Programação de segunda à sexta - fe i ra 

05:00 às 07:00 - Raiz Brasil. 

O programa Raiz Brasil vai exibir a verdadeira música sertaneja raiz, valorizando os 
intérpretes do passado que nas emissoras atuais não tem espaço, suprindo uma lacuna 
imensa da cultura musical do nosso país. Serão transmitidos durante a programação 
informes técnicos sobre agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios e demais 
assuntos específicos ao "homem do campo". 

07:00 às 08:00 - Repórter Brasil. 

O Repórter Brasil abre espaço para os assuntos de interesse do cidadão. Do Rio, Brasília 
e São Paulo, repórteres expõem seus pontos de vista e suas versões para os fatos que são 
tratados com mais tempo e mais detalhes. O noticiário apresenta também o quadro 
Outra Olhar, que veicula reportagens feitas diretamente pelo espectador. Produzido pela 
Empresa Brasil de Comunicação (EBC) e transmitido pela Rede Nacional de Rádio. 

Toda segunda feira às 08:00 - Café com o Reitor da UFU. 

O especial "Café com o Reitor" vai ao ar para de forma transparente e dinâmica, 

mostrar as novidades, projetos e tudo relacionado à Univeridade Federal de Uberiànáifc -

08:00 às 11:00 - PHD - Programação Hiper Dinâmica 

A denominação "PHD" é feita para mostrar a diversificação e mudança nos ritmos 

musicais da emissora, onde num mesmo bloco serão veiculados MPB tradicional, Pop 

Nacional e Rock Nacional, por exemplo. Esse "dinamismo" na nossa programação tem 

por objetivo atrair cada vez mais público para a emissora educativa. Atendendo pedidos 

dos ouvintes, será inserido na grade do programa 03 (três) músicas internacionais por 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Avenida Jo ã o Na ve s de Ávi l a . n°  2 1 2 1 . Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8  4 0 8 - 1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 
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S ERVI ÇO PÚ B LI CO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

hora. O compromisso do programa é prestigiar as músicas interpretadas por artistas 

brasileiros. 

11:00 às 12:00 - Trocando em miúdos 

Jornalismo inteligente de interesse público. O programa Trocando em Miúdos leva ao ar 
um jornalismo diferente voltado para a comunidade com entrevistas informativas, 
educativas e culturais. Um jornalismo diferente onde a informação é transformada em 
conhecimento para o ouvinte da emissora educativa. 

12:00 às 13:00 - Educação em Discussão 

O Programa promove uma interlocução diária com as entidades públicas, 
universidades, escolas e da sociedade civil. Com uma visão mais ampla de educação, a 
produção pauta no programa, além do ensino formal (fundamental, médio e superior), 
eventos e debates promovidos por governos ou por entidades da sociedade civil, como 
lançamento de livros, seminários e capacitações. 

13:00 às 18:00 - PHD - Programação Hiper Dinâmica; 

Segue o padrão "PHD" descrito anteriormente. Durante o programa será inserido a cada 
20 minutos noticias jornalísticas variadas, além de "DROPS" de gêneros musicais 
selecionados, como Jazz, Tango, Erudita, etc.. Lembrando sempre de manter o 
compromisso com os artistas brasileiros e regionais. 

Toda sexta-feira às 18:00 - A Música no Cinema 

A música no cinema é um especial que valoriza as músicas trilhas dos filmes. Algo que 

nem é notado ao se assistir um filme ou um documentário, por mais bem produzido que 

seja. Este programa vai mostrar a importância das trilhas sonoras dando "vida" às cenas. 

18:00 às 19:00 - Sintonia BrasU 

Horário de programação diferenciada, com destaque para a canção popular brasileira 

que atravessa as gerações. O clássico da MPB veiculado tanto na forma de suas 

gravações originais quanto em releituras feitas por intérpretes do nosso atuai momentc 
Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Avenida J o ã o Na ve s de Ávi l a , n°  2 1 2 1 . Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8 . 4 0 8 -1 0 0 - U b e r l â n d i a - M G 
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M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA 

Composto por quatro blocos musicais, o "Sintonia Brasil" transmite ao ouvinte 

informações quanto aos compositores das canções selecionadas 

19:00 às 20 horas - A Voz do Brasil 

Programa informativo do Governo Federal e dos Poderes Executivo Legislativo e 
Judiciário. Produção da Radiobrás. 

20:00 às 21:00 - Programas Especiais com temas variados 

Segunda Feira 

Música é vida 

Programa erudito destacando músicas e comentários com o que há de melhor no gênero. 

Responsabilidade do Departamento de Música da Universidade Federal de Uberlândia.. 

Terça feira 

Programa Espaço Livre 

Produção musical nacional. Comentários sobre os artistas nacionais, suas letras, suas 
composições e suas interpretações. 

Quarta feira 

A música através dos tempos - História da música clássica.Produção exclusiva da 

Rádio Senado. 

Quinta feira 

Poesia nas asas do tempo 

Programa a ser produzido pelo Grupo "Jogral Qualquer Lua". Programa de cultura com 

música instrumental brasileira e valorização da poesia. 
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3 1  C 

Sexta feira 

Muito prazer Brasil 

O título do programa nos remete à sigla MPB exatamente para estar em sintonia com 
sua proposta: levar ao nosso público um compêndio semanal do que existe de mais 
seleto dentro do vastíssimo universo da nossa Música Popular Brasileira. 

"Muito Prazer Brasil" vem provar, com todas as notas e ritmos musicais que a nossa 
canção popular não parou no tempo. Os protagonistas da música brasileira que mexeram 
com os nossos ouvidos e com os nossos conceitos nos anos 60 deixaram sementes e 
fizeram escola. Criaram herdeiros de uma grande fortuna cultural. Assim os fãs 
começaram a dividir o palco com os ídolos. 

"Muito Prazer Brasil" promove, portanto, uma harmônica convivência entre as gerações 
para que prevaleça, acima de tudo, o simples prazer de se ouvir uma boa música. 

21:00 às 00:00 - PHD - Programação Hiper Dinâmica 

Mantém a linha da programação "PHD" onde a variação ocorre nas poucas músicas 
internacionais utilizadas, que são nesse caso voltadas aos anos 90, 80, 70  

principalmente. A programação com MPB, Pop Nacional, Rock Nacional também é 
alterada no sentido de voltar ao passado. Durante o programa será inserido a cada 20  

minutos noticias jornalísticas variadas, além de "DROPS" de gêneros musicais 
selecionados, como Jazz, Tango, Erudita, etc..não esquecendo das informações 
jornalísticas, culturais, saúde, entretenimento, etc. 

00:00 às 01:00 - Canal 290 Lounge 

A programação Lounge executada no início da madrugada leva ao ar reedições de 
músicas já conhecidas, cujos estilos são conhecidos, como: Jazz, Bossa Nova, Funk e 
até mesmo MPB Tradicional, recompiladas com batidas eletrônicas suaves. 

O alto grau de sofisticação e a sutileza de algumas composições, chega a surpreender os 

músicos mais exigentes. O uso de instrumentos acústicos (como baixo, instrumentos de 

sopro, violão, percussão, etc.) é bastante comum no estilo. Os instrumentos são tocados 

em cima da batida eletrônica originando uma combinação inovadora e criativa. 

00:01 às 05:00 - Madrugada PHD - Programação Hiper Dinâmica 

Universida de Fe de ra i de U b e r l â n d i a 
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Programação Sábado 

05:00 às 07:00 - Raiz Brasil. 

O programa Raiz Brasil vai exibir a verdadeira música sertaneja raiz, valorizando os 
intérpretes do passado que nas emissoras atuais não tem espaço, suprindo uma lacuna 
imensa da cultura musical do nosso país. Serão transmitidos durante a programação 
informes técnicos sobre agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios e demais 
assuntos específicos ao "homem do campo". 

07:00 às 08:00 - Canta nordeste. 

Programa voltado com exclusividade aos artistas e às músicas nordestinas. Com seus 

estilos próprios, suas histórias e toda a criatividade peculiar ao nordeste do Brasil. 

08:00 às 10:00 - Ultra, super, hiper. 

Programa voltado ao público infantil Programa dinâmico, com brincadeiras, historinhas 
e músicas nacionais infantis e ou feitas para esse público. Matérias jornalísticas, 
culturais, saúde e de entretenimento para o público infantil. 

10:00 às 16:00 - PHD - Programação Hiper Dinâmica 

Toda a programação é voltada exclusivamente à música brasileira: MPB, Pop Nacional, 

Rock Nacional. Durante a programação informações jornalísticas, culturais, saúde, 

entretenimento, etc. 

16:00 às 18:00 - Roda de samba. 

Programa exclusivo com o melhor da música brasileira (samba e pagode). Uma 
dedicação à musica negra de raiz, com histórias, bate-papo e muita diversão com um 
aos ritmos mais populares no país, que é o samba. Informações jornalísticas, culturais e 
entretenimento. 
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18:00 às 20:00 - Sala dos espelhos 

Programa voltado especificamente ao Rock 'n ' Roll, ao vivo. Uma viagem ao mundo do 

Rock, com roupagem bem trabalhada voltada a um público exclusivo do estilo. Ouvinte 

adulto e assíduo, valorizando e respeitando a diversidade de gostos e estilos. 

20:00 às 22:00-290 Mix 

290 Mix apresenta clássicos nacionais e internacionais das décadas compreendidas entre 
os anos de 1970,1980,1990 e 2000. Destacando-se também os Hits do momento. 

22:00 às 00:00 - 290 Lounge - Edição de sábado 

A programação Lounge leva ao ar reedições de músicas já conhecidas, cujos estilos são 

conhecidos, como: Jazz, Bossa Nova , Funk e até mesmo MPB Tradicional, 

recompiladas com batidas eletrônicas suaves. 

O alto grau de sofisticação e a sutileza de algumas composições, chega a surpreender os 
músicos mais exigentes. O uso de instrumentos acústicos (como baixo, instrumentos de 
sopro, violão, percussão, etc.) é bastante comum no estilo. Os instrumentos são tocados 
em cima da batida eletrônica originando uma combinação inovadora e criativa 

A diferença da programação de sábado está no ritmo das músicas, que são mais 

"dançantes" e "pra cima" acompanhando o ritmo anterior dado pelo programa 290 Mix. 

Programação Domingo 

00:00 às 05:00 - Madrugada PHD - Programação Hiper Dinâmica 

A madrugada PHD começa com músicas mais clássicas, internacionais e nacionais 

valorizando a calma e a tranqüilidade do horário 

05:00 às 07:00 - Raiz Brasil. 

Universida de Federa l d e U b e r l â n d i a 
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O programa Raiz Brasil vai exibir a verdadeira música sertaneja raiz, valorizando osc Rs - * \ 
intérpretes do passado que nas emissoras atuais não tem espaço, suprindo uma lacun£ PubricacV"* 
imensa da cultura musical do nosso país. Serão transmitidos durante a programação ^v<J 
informes técnicos sobre agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios e demais £ "* 
assuntos específicos ao "homem do campo". 

07:00 às 08:00 - Brasil Regional 

Programa de entrevistas e música popular brasileira.Produção exclusiva da Rádio 

Senado. 

08:00 às 09:00 - Volta ao mando em 60 minutos 

Programa que leva ao ar toda a nostalgia e a qualidade da boa música nacional 
brasileira. Interpretações marcantes que fizeram e fazem parte da história musical do 
nosso país. Recados, brincadeiras e fatos que fazem parte do perfil desse programa.. 

09:00 às 17:00 - PHD - Programação Hiper Dinâmica 

A denominação "PHD" é feita para mostrar a diversificação e mudança nos ritmos 

musicais da emissora, onde num mesmo bloco serão veiculados MPB tradicional, Pop 

Nacional e Rock Nacional, por exemplo. Esse "dinamismo" na nossa programação tem 

por objetivo atrair cada vez mais público para a emissora educativa. Atendendo pedidos 

dos ouvintes, será inserido na grade do programa 03 (três) músicas internacionais por 

hora. O compromisso do programa é prestigiar as músicas interpretadas por artistas 

brasileiros. 

17:00 às 18:00 - A hora do choro. 

Programação com síntese no estilo "Choro - chorinho". Mais uma vez mostrando toda 

magia, qualidade, característica e sensibilidade do artista brasileiro. 

18:00 às 19:00 - Escala Brasileira -

Programa especializado em MPB. Entrevistas com autores e interpretes desse estilo 

musical. Produção exclusiva da Rádio Senado. 
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19:00 às 20:00 - Jazz by Jazz 

Premiado programa com uma hora de duração que retrata os maiores cantores de Jazz 

do Brasil e do Mundo. Estilo e qualidade fazem parte da grade. 

20:00 às 22:00 - Música Regional Brasileira 

Programa destinado a divulgar a música típica das regiões do Brasil. Toca 
os grandes mestres da música nordestina e mostra a música folclórica do 
Amazonas, do interior de Minas Gerais, da Bahia, do Rio Grande do Sul, e 
de outros estados do país. 

22:00 às 23:00 - Aplauso 

Produção exclusiva da Rádio Senado. Programa de entrevistas e músicas com artistas, 

compositores e intérpretes brasileiros. 

23:00 às 00:00 - Na era do Rádio 

Programa de época destacando os grandes astros da música brasileira e internacional. 

Produção da Rádio Câmara. 
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D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A, CNPJ N°  
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que integrará a rede nacional de comunicação pública 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC. 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Jul io Fernandes Neto 

Reitor 
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. • b © szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £V 

5=> P u b r i i 

D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A, CNPJ N°  
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 
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- Q e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D/s 

D E C L A R A Ç Ã O 

A UNIVERISIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A. CNPJ N°  
25.648.387/ 0001-18, por seu representante legal, nos termos da legislação 
vigente, DECLARA que a Unidade Acadêmica do Campus Pontal com sede na 
cidade de Ituiutaba/ MG possui 2.834 (dois mil, oitocentos e trinta quatro)  alunos 
regularmente matriculados em seus cursos de graduação, conforme relação 
anexa 
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Uberlândia. 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Julio Fernandes Neto 
Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
Pró- Re i t or i a de G r a d u a ç ã o ^ t e a r e szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D/? 

Diretoria de Ad m i n i st r a ç ã o e Controle Ac a d ê m i c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <>U 

| * « a i % 

% Rubricai--? 

DECLARAÇÃO « f e p i ^ o 

Declaramos para os devidos fins que, de acordo com relatório emitido pelo SIE - Sistema de 

Informações para o Ensino, a Universidade Federal de Uberlândia possui 2.834 (dois mil, 

oitocentos e trinta e quatro)  alunos vinculados ao cursos de graduação situados no Campus 

Pontal (Ituiutaba), encontrando-se assim distribuídos: 

Administração: 979 alunos 

Ciências Biológicas: 328 alunos 

Ciências Contábeis: 190 alunos 

Engenharia de Produção: 168 alunos 

Física: 91 alunos 

Geografia: 226 alunos 

História: 130 alunos 

M atemática: 122 alunos 

Pedagogia: 289 alunos 

Química: 231 alunos 

Serviço Social: 80 alunos 

Uberlândia, 30  de janeiro de 2012 

Mánòia C/ istina Soares Cabrera de Souza 
Diretora^d^Administração e Controle Acadêmico 

Avenida Jo ã o Naves de Ávi l a , n°  2 1 2 1 , Bairro Santa M ôn i c a - 3 8 .4 0 8 -1 4 4 - U be r l â nd i a - M G 

Campus Santa M ôn i c a - Bloco 1A - Sala 1 3 0 

Telefone: ( 3 4 )  3 2 3 9 4 2 7 7 e-mail: secdirac@prograd.ufu.br 

http:/ / www.prograd.ufu.br 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s 

TJMG --  COMARCA DE UBERLÂNDI A 
J US TI ÇA COMUM 

F L( s )  001 de  001 

# Of t  \  i f  Fi s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQR % 

57452 CERTI D30 CÍ VEL POSI TI VA -  PESSOA NATURAL. /  J URÍ DI CA 

CERTI FI CO» na f or ma da Le i  e  por  me  ha v e r  s i d o r e q u e r i d o que .  pe s qui s a ndo o 
banc o de  dados  d e s t a c o ma r c a ,  com a o b s e r v â n c i a do PROVI MENTO N9 l ó l / CGJ / 2 0 0 6 ,  da 
Co r r e a e d o r i a - Ge r a l  de  J u s t i ç a do Es t a do de  Mi nas  Ge r a i s , ,  ATé  A PRESENTE DATA,  no que  
s e  r e f e r e  a o s  r e g i s t r o s  de  d i s t r i b u i ç ã o da s  a ç õ e s  Cí v e i s ,  Fa mí l i a ,  Fa z e nda 

Pú b l i c a Es t a d u a l ,  Fa z e nda Pú b l i c a Mu n i c i p a l .  
Pú b l i c o s ,  S u c e s s õ e s  e  Au s ê n c i a ,  e x c e t ua do s  os  
Es p e c i a l ,  HAVER CONTRA.  

ALFREDO JULI O FERNANDES NETO 
CPF:  24O34509600 

Fa l ê n c i a s  e  Co n c o r d a t a s ,  Re q i s t r o s  
f e i t o s  de  c o mp e t ê n c i a do J u i z a d o 

Pr o c e s s o 

0232520- 74 . 2010 . 8 . 13 . 0702 17/ 03/ 2010 
SECRETARI AS l â FAZENDA PÚBLI CA 

Di s t r i  bui c So Cl a s s e  

EXECUÇS O FI SCAL 

/ A 
UBERLSNDI A.  19 de  JANEI RO de  2@i ;  15 . 33 . 05 

CLAUDI á MARIA f t A SI LVEI RA GOULART 
• ESCRI VÍ SÍ O)  DO J UDI CI AL 

ATENÇÍ SO:  
Ce r t i d ã o c ompos t a de  001  f o l h a ( s ) .  
Doc ume nt o e mi t i do por  pr o c e s s a me nt o e l e t r ô n i c o .  Qua l que r  emenda ou r a s u r a qe r a 
s ua i n v a l i d a d e  e  s e r á c o ns i de r a da como i n d í c i o de  p o s s í v e l  a d u l t e r a ç ã o ou t e n t a t i v a 

u .  
Es t a c e r t i d ã o s ó é  v á l i d a no  o r i g i n a l  ou de v i da me nt e  a u t e n t i c a d a por  o f i c i a l  p ú b l i c o .  
Pa r a mai or  s e g u r a n ç a ,  c o n f i r a a  g r a f i a do nome  s o l i c i t a d o ,  a  da t a e  hor a de  e mi s s So .  
I SENTO DE PAGAMENTO.  FTo v i me n t o ™c o n j u n t o nS 12/ 2010 

F6RUM ABELARDO PENNA 
P Ç.  PROFESSOR JACY DE ASSI S BAI RRO:  CENTRO CEP.  38400121 

UBERLSNDI A -  MI NAS GERAI S 
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T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s 

SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA E AUTARQUIAS 
COMARCA DE U B ERLÂN D I A c £ e S í ^ 

FERNANDA PEREIRA MARQUES, ESCRI VÃ JUDI CTA^ M ^ ^ 
SU BSTI TU I ÇÃO LEGAL, DA SECRETARIA DA PRIM EIrW 
VARA DA FAZENDA PÚBLI CA E AUTARQUIAS DA 
COMARCA DE UBERLÂNDI A, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

C E RTI D Ã O 

CERTIFICA e dá fé a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo na Secretaria 
a seu cargo, entre os livros, documentos e papéis, bem como no Sistema de 
Informatização dos Serviços das Comarcas - SISCOM/ TJMG verificou constar os autos 
de nr. 702 10  023252-0, EXEC U Ç ÃO FISCAL movida por FAZENDA PÚ B LI CA DO 
M UNI CÍ PI O DE U BERLÂNDI A contra ALFREDO JÚ LI O FERNANDES NETO, CPF 
240.345.096-00, distribuída em 17/ 03/ 2010, no valor inicial de R$ 349,99, sendo objeto 
da ação certidão de dívida ativa n°  100.777/ 2010, referente à IPTU, inscrita em livro 
próprio. CERTIFICA ainda que a ação encontra-se em sua fase inicial de autuação. O 
REFERIDO É VERDADE. Uberlândia-M G, 30 de janeiro de 2012. 

FERNANDÂ PEJjfElRA MARQUES 
ESCRI VÃ DO JUDICIAL, EM  S U B S TI TU I ÇÃO LEGAL 

F ó r u m Abela rdo Penna - AnexozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
Rua M a r t i n é s i a , 34 - Cent ro 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s 

TJI 1G -  COMARCA DE UBERLÂNDI A 
J U S T I Ç A C O M U M 

F LÍ s ) .  001 de  001 

0 7 . 1 6 : C E R T I D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH O C R I M I N A L N E G A T I V A - P E S S O A N A T U R A L / J U R Í D I C A 

C E R T I F I C O , na f or ma da 
banc o de  dados  d e s t a c o ma r c a .  
Co r r e q e d o r i a - Ge r a l  de  J u s t i ç a 
s e  r e f e r e  a o s  r e c i i s t r o s  de  

Le i  e  por  me  ha v e r  
com a  o b s e r v â n c i a 
do Es t a do de  Mi nas  
d i s t r i b u i ç ã o da s  

% Ru 

s i d o r e que r i do que .  pe s qui s a ndo o 
do PROVI MENTO N9 1 Ó1 / CGJ / 2 0 0 Ó,  da 

Ge r a i s .  ATÉ A PRESENTE DATA,  no que  
a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  Cr i me s  Comuns .  

3 0 - -

Fa l i me n t a r e s .  de  Tó x i c o s ,  de  Tr â n s i t o e  de  c o mp e t ê n c i a do  J ú r i ,  
de  c o mp e t ê n c i a do J ui z a do Es p e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA:  

ALFREDO JULI O FERNANDES NETO 
CPF:  24034589600 RG:  45760/ MG 

a 
e x c e t ua do s  o s  f e i t o s  

UBERLÂNDI A.  19 de  JANEI RO de  

EDNA MARIA|  
ES CRI VÃ 

15: 26: 37 

ATENÇ2 0 :  
Ce r t i d ã o c ompos t a de  001  f o i h a ( s ) .  
Doc ume nt o e mi t i do por  pr o c e s s a me nt o e l e t r ô n i c o .  Qua l que r  emenda ou r a s u r a g e r a 
s ua i n v a l i d a d e  e  s e r á c o ns i de r a da como i n d í c i o de  p o s s í v e l  a d u l t e r a ç ã o ou t e n t a t i v a 
de  f r a u d e .  
Es t a c e r t i d ã o s ó é  v á l i d a no  o r i g i n a l  ou de v i da me nt e  a u t e n t i c a d a por  o f i c i a l  p ú b l i c o 
Pa r a mai or  s e g u r a n ç a ,  c o n f i r a a  g r a f i a do nome  s o l i c i t a d o ,  a  da t a e  ho r a de  e mi s s ã o 
I SENTO DE PAGAMENTO.  Pr o v i me nt o - c o nj unt o n °  12/ 2010 

FÓRUM ABELARDO PENNA 
P Ç.  PROFESSOR JACY DE ASSI S BAI RRO:  CENTRO CEPs  38400121 

UBERLÂNDI A -  MI NAS GERAI S 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CERTI D ÃO 

TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA MACHADO DE ASSIS, 372 - CENTRO 

CEP 38.400-112 U B ER LÂN D I A- M G 

£ 6 S ° % i 

T A B E L I Ã O DE PROTESTO 

T A B E L I Ã DE PROTESTO SUBSTI TUTA T A B E L I Ã O DE PROTESTO SUBSTI TUTO 

O Bacharel Wilno Roberto de Sousa Silveira, Ta be l iã o do 
Registro de Protestos da Comarca de Uberlâ ndia , Estado 
de Minas Gerais, na forma da Lei, Etc. 

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada que revendo o arquivo do tabelionato a meu cargo, verifiquei que 
N ÃO CONSTA NO MESMO, nos últ imos ( 5 )  Cinco anos, nenhum protesto de título da responsabilidade de: 
NOM E: ALFREDO JÚ L I O FERNANDES NETO 
CPF: 240.345.096-00 

Nada mais. O referido é verdade. Dou Fé 

Uberlâ ndia -M G, 13 de Janeiro de 2012 à s 15:11 

Em Test.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir da verdade 

<BeP TCávka Lívia de Sousa Silveira 
Eu, Carlos Alberto dos Santos Mendes Conferi!  T * h « l i â de Protestos Subst ituta 

Emolumentos: R$  21,36 + Taxa Judiciaria: R$ 4  31 = Total: R$ 2 5 , 6 7 /o 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 1  

JU S TI Ç A ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

^ R u b r i ç a J. 

Certidão 

Ce rt i f i co que , de a cordo com os a sse nt a m e nt os do Ca da st ro Ele i t ora l e com o que d i s p õ e a Res.-TSE n °  2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o 
e l e i t or a ba ixo qua l i f ica do E S T Á QUI TE com a Ju s t i ç a Ele i t ora l na pre se nt e da t a . 

Ele i t or: ALFREDO JU LI O FERNANDES NETO 

I n s c r i ç ã o : 0 2 6 2 3 1 4 1 0 2 7 2 Zona : 3 3 5  S e ç ã o : 1 6  

M u n i c í p i o : 5 4 0 3 8 - U B E R L Â N D I A UF: M G 

Da t a de Na sc ime nt o: 1 6 / 0 2 / 1 9 5 2 Domic i l i a do de sde : 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

F i l i a ç ã o : TEREZI NHA FERNANDES BARBOSA 

FENELON FERNANDES 

C e r t i d ã o e m i t i da à s 2 2 : 1 4 de 2 7 / 0 1 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n°  21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrencla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é e xpe dida gr a t u i t a m e n t e . Sua a ut e nt i c i da de p o d e r á ser c onf i rm a da na p á g i n a do 

Tr i buna l Supe r ior Ele i t ora l na I n t e r n e t , no e n d e r e ç o : ht t p:/ / www. t se . a ov. br , por m e i o do c ó d i g o 

EA5 R.FPUJ.V-rBL.SBQJ 

http://w\vw.tse.jus.br/certidaoq uitacao/emissaoCertídaoQuitacao.do 27/01/2012 
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S ER VI Ç O PÚ B LI CO FEDERAL 
M I NI STÉRI O DA ED U C AÇ ÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A 
REITORIA ( 0 

o R u b r i c a J r ^ ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

ALFREDO JULIO FERNANDES NETO, brasileiro, professor, Reitor da 
Universidade Federal de Uberlândia, nos termos da legislação vigente, 
DECLARA que: 

a)  não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão, no município de Ituiutaba/ MG onde se 
pretende instalar a estação da emissora de rádio FM  educativa, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro 
de 1967; 

b)  não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

Uberlândia, 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Alfredo Jul io Fernandes Neto 
Reitor 

Universida de Federa l de U b e r l â n d i a - Avenida Jo ã o Na ves de Ávi l a , n°  2 1 2 1 , Ba irro Sa nt a M a ria - 3 8 . 4 0 8 -1 0 0 - U b e r í â n d i a - M G 

reitoria@ufu.br + 5 5 - 3 4 - 3 2 3 9 - 4 8 1 2 

httD//www ufu br 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UNIVERSIDADE F E D E R A L DE UBERLÂNDIA 

>ão Naves de Ávila, 2121 - Caixa Postal, 593 - Fax: 3235-0099 

Fone: 3239-4811 - CEP: 38400-902 - Uberlândia-MG 

R E I T O R I A 

istér io d a s Com u n i ca ções 
; gac i a Regional de São Paulo 
Mergenthaler-592-B loco 1-Mezanino 
Leopoldina-05311 -900-São Pa ulo-SP 

CONTRATO 

N e 7 3 9 7 0 9 0 6 6 9 

EC T DR/ M G-UFU 

UP-AC-ULA 

SEOEX 
9 9 1 2 2 6 9 4 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U F Ú 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Page 1 of 1 
* * 

BRASIL ) 

i i i r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r-

•sJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATFI 
WÊ arm m wa • ff «_.«_. 

D U T i/ Amn nc i 

Sistemas 

Interativos 

BOM  DI A 
* VALCANTE 

t _ j M e n u P r i n c i p a l  T SRD »» Consultas »» Geral internet tela menu ajuda 

V Tela Inicial fç\  Resultado da  Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 25648387000118 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! _____ ^ ! 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 5/4/2012 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  of1 

Li)  A kl A Tf!  
Agência Nacional de Telecomunicações 

E s s a c e r t i d ã o n ã o p o d e s e r e m i t i d a . 

C o n s t a d é b i t o p a r a o C N P J / C P F : 2 5 6 4 8 3 8 7 0 0 0 1 1 8 

Emit ida à s 1 0 :2 4 :3 5 do dia 0 5 / 0 4 / 2 0 1 2 ( hora e data de Bra sí l i a ) . 

Retornar a Consulta I m p r e s s ã o de Boletos 

*RS. 3 é 

fabrica 2 /  J 
5?« 

Comv>^ 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 5/4/2012 
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Page 1 o f1 

S u p e r i n t e n d ê n c i a d e A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l £ ^ 

G e r ê n c i a G e r a l d e P l a n e j a m e n t o O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AN AT EL G e r ê n c i a d e A r r e c a d a ç ã o

 : I . R u t r ' K ^ < 

I m p r e s s o p o r : LU CI AN A CRUZ VONO DE A. CAVALCANTE D a t a / H o r a : 0 5 / 0 4 / 2 0 1 2 1 0 : 2 8 : 1 7 

Consulta Situação Cadastral 
N o m e d a „ . „ , , _ „ _ „ _ _ Ti p o _ _ . _ . „ , . , D i v. I n c i d e _ , . _  D a t a D a t a 
En t i d a d e N °  FI STEL CNPJ/ CPF UF S e r » . ^ J * ^ D e ve d or C o b r a n ç a C AD I N A t i w a p u s T S i t u a ç ã o V a | i d a d e E x c | u s â o 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 5 0 0 0 1 5 5 9 8 0 0 2 5 6 4 8 3 8 7 0 0 0 1 1 8 •  M G 0 1 9  Parcial Sim fl Sim N ã o N ã o N ã o At iva 1 5 / 1 0 / 2 0 1 8 
U B E R L Â N D I A 

En d . Se d e : AVENIDA J O Ã O NAVES DE AVILA 2 1 2 1 BLOCO 3 P B a i r r o : SANTA M Ó N I C A 

M u n i c í p i o : U b e r l â n d i a CEP: 3 8 4 0 8 -2 8 8 UF: M G 

End. Cor r e sp . : B a i r r o : 

M u n i c í p i o : CEP: UF: 

http.//sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/SitTjacaoCadastral/tela.asp?hdnImprimir=true 5/4/2012 
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S u p e r i n t e n d ê n c i a d e A d m i n i s t r a ç ã o G e r a l 

G e r ê n c i a G e r a l d e P l a n e j a m e n t o O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s 

G e r ê n c i a d e A r r e c a d a ç ã o 
0 

AN AT EL 

I mpresso por: LUCIANA CRUZ VONO DE A. CAVALCANTE 

Page 1 of 1 

C o r n u t o 

Data/ Hora: 0 5 / 0 4 / 2 0 1 2 1 0 :3 3 :3 5 

E x t r a t o d e L a n ç a m e n t o s 

Nome da Ent idade: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDI A 

S e r vi ç o : 019 - Limitado Privado 

N °  FISTEL: 50001559800 

CNPJ/ CPF: 25648387000118 

S i t u a ç ã o: Ativa Data Validade: 15/ 10/ 2018 EE CADIN: Não 

I ncide FUST: Data I n í c i o Op e r a ç ã o Comercia l: Div. At iva : Nã o 

Tipo U su á r i o : Parcial EU F: MG Proc. Caducidade: Nã o 

Receita 
Est. /  
Ref./  
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor Data do 

Origina l Pagamento 
Valor 
Pago 

Valor 
Ut il izado 

Seq. S i t u a ç ã o 
Va lor 

D é b i t o / C r é d i t o 
( R$ )  

1329 - TFF 17 2011 31/ 03/ 2011 R$ 126,76 0,00 0,00 0023 Devedor 141,81 

1329 - TFF 17 2012 31/ 03/ 2012 R$ 92,95 0,00 0,00 0026 Devedor 93,88 

4200 - CFRP 17 2012 31/ 03/ 2012 R$ 28,14 0,00 0,00 0027 Devedor 28,42 

Tota l devido em 0 5 / 0 4 / 2 0 1 2 ( e m rea is) : 

Tota l de c r é d i t os em 0 5 / 0 4 / 2 0 1 2 ( e m rea is) : 

264,11 

0,00 

Legenda do Campo S i t u a ç ã o 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)  
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)  
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - La nça ment o com Recurso Judicial 
RN - La nça ment o com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - La nça ment o Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/ RFFCF/ RFFC, de 08/ 08/ 2007, Decreto n°  5.220/ 2004 e Decisão CD 4 1 0 a reunião, 12/ 9/ 2006 
MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir==true 5/4/2012 Volume de Processo Digitalizado 53000.006763/2012-72 (0052834)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 40



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei Página 1 de 2 

3â 

? ANATEL 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE RECEITAS 

A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L 

Cert ificamos que nã o constam, a t é esta data , pe ndê nc i a s em seu nome, relat ivas à s receitas 
administ radas pela Anatei, ressalvado o direito desta a gê nc i a de cobrar quaisquer d í vi da s de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta ce r t i dã o refere-se exclusivamente à si t ua çã o do contribuinte no â m b i t o desta a gê n c i a , n ã o 
const ituindo, por conseguinte, prova de ine xist ê ncia de dé bi t os inscritos em Dí vi da At iva da U n i ã o, 
administ rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 1 5 :1 0 :0 3 do dia 14/ 11/ 2013 ( hora e data de Bra sí l ia ) . 

Vá l i da a t é 14 / 12 / 2013 . 

Ce r t i d ã o expedida gra tuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.asD?CND= 1 & ValidaSi... 14/11/2013 

Nome: UNI VER SI DA DE FEDERAL DE UB ERLÂNDIA 
25 . 648 . 387 / 0001-18 CNP J : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° ^ ?"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.006763/2012, apenso ao Processo n° 53000.064689/2011. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
, com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Universidade Federal de Uberlândia 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Ituiutaba/MG 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 de 07 de dezembro de 2011 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 06/02/2012 
Requerimento tempestivo? ^ sim não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5°da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 

FOLHAS 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Ok 
Fls. 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta. 

Ok 
Fls. 21 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

Ok 
Fls. 10 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

Ok 
Fls. 11 

BOM/GTED/DEAA/SCE - MC 
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- e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Ok 
Fls. 12 

� � 
f) Proposta de grade detalhada contendo b horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorgazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (24 horas); 

Ok 
Fls. 13-20 

* 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 
objeto da outorga; 

Ok 
Fls, 22 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando ò número de alunos matriculados. (2.834 alunos) 

Ok 
Fls. 23-24 

i) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? Ok 
Fls. 39 

• 

3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta encontra-se devidamente 
instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada à 
obtenção da outorga em referência, devendo, para tanto, ser observada ã preferência legal 
prevista no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4^117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, 
da Portaria n° 420/2011 

•  .  V 

CONCLUSÃO 

• 

4. Diante do exposto, opinamos: 
• 

. . • i 
• 

• 

a) pela habilitação e. correspondente classificação da presente proposta, nos 
moldes previstos no artigo 5o, § 2 o da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
• ( comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 

que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

Â consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

. . .  .  •  ' •  :  •  •  ;  

• 

B r a s í l i a , , ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e ^ ^ - ^ o de2013. 

M  ' ( A o H : 

BÔNIA O L I V E I R A MOTA V I L M A D E F. ALVARENGA FANIS 

Técnico Nível Superior I Anaftista - Chefe de Divisão 

BOM/53000.006763/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rr&se<rni>u? de 2013. 

E L Z M M A W A D E L NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de ou 

de 2013. 

i . 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 
-c5 Rubrica/jL, 

ília/ C 3~ de novembro de 2013. 

OCTÁVIO PENÍ^/PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

BOM/53000.006763/2012/GTED/DEAA/SCE - MC 

3 de 3  Volume de Processo Digitalizado 53000.006763/2012-72 (0052834)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 44



Eletrônica. 

Gomo 

o B LA&_$ 
Rubrica n w 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

T ^ / i Bráulia, 2-^ de i/t^S-v/- de 2013. 

OCTÁVIO PíJNNíAPIERANTI 
Diretor do Departamento o"e/Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, ? ' d e < ^ ^ - ~ ^ d e 2013. 

PATRICIA B R I T O Ö&AVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

BOM/ 53000.064689/2011/ GTED/DEAA/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

Oficio n° /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\ e.<£jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*~-~s2~zec\<z 2013. 

Senhor(a) 
Representante Legal da Universidade Federal de Uberlândia 
Avenida João Naves de Ávila, n° 2121, Caixa Postal 593. 
38400-902 - Uberlândia/MG 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba/MG. 

Referência: Processo n° 53000.006763/2012, apenso ao Proc. n° 53000.064689/2011. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 16, publicado em 07 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 
n° J6<ò /2013/GTED/DEAA/SCE - MC e n°^? ? / /2013/GTED/DEAA/SCE - MC com 
vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

OCTÁVIO P E N I M PIERANTI 
Diretor do Departamento se Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

BOM/GTED/DEAA/SCE - MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  £ /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064689/2011 e apensos. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Ituiutaba/MG 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 3 (Três ) processos a ele 
apensados, relativos às propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do 
Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Universidade Federal de 
U be r l â ndi a 

I 53000.006763/2012 Habilitada •Vencedora 

Instituto Federal de 
Educa çã o, Ciê ncia e 
Tecnologia do Tr i â ngu l o 
M ineiro. 

1  53000.007462/2012 Inabilitada •Indeferimento 

Funda çã o Regional de 
Ra di odi f usã o Educativa 

I I 53000.006745/2012 N ã o analisada •Desconsiderada 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° ,  §§ I"e 2o, da Portaria n° 420/2011. 

.<v; Rubrica 6 M 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 

BOM/GTED/DEAA/SCE-MC 
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4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, § 2 o, incisos I e V I , da Portaria n° 
420/2011, opinamos: 

> . " . 
a) seja declarado vencedora da presente seleção pública a Universidade Federal de 

Uberlândia; 

• ' • . * 

b) pela inabilitação da proposta apresentada pelas demais pessoas jurídicas de 
direito público interno e o consequente indeferimento quanto ao 
prosseguimento do feito, na forma legal correspondente; 

c) pela desconsideração da proposta apresentada pelas demais pessoas jurídicas de 
direito privado, nos termos do artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420/2011; 

d) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9° e 10, da Portaria n° 420/2011;, 

e) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
• forma legal correspondente. 

ísm» 
À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - Substituta. 

Brasília, de ~ o ^ J = > ^ > d e 2Q13. 

• 

BÔNIA O L I V E I R A MOTA V I L M A DE 
Técnico Nível Superior Analis 

f ) ' /. j 

F. ALVARENGA FANIS 
;a - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Avaliação. 

• 

Brasília, ^5" de de 2013. 
* 

' â$L. M Y7. ' 3 . £L* ?t#r* * U 
E L Z A ^ARIj f t íEL NEGRO B. FERNANDES 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de-Kadiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

BOM/53000.064689/2011/GTED/DEAA/SCE-MC Í \ , 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de. 

•  '  •  
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í r 

Oficio n°l 14/2013/GTED/DEAA/SCE-MC Ao Senhor 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Av.João Neves de Avila, n° 2121 - Caixa Postal 593 
Cep: 38400-902 Uberlândia - MG ' 
Proc: 53000.006763/2012 

• | MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 

Consignação da União 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed. Anexo - 3 o andar. 
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• 

c  
3 

4.-
• 

)  
ADVOCACIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 
CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS' jUDICIAIS - CGAJ 

'^'i^ 

\ tf" 

oi 

PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU 
. . . . . . . . 

mm 
• 

•• • 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 
(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 .006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em Fr e q u ê n c i a M odulada - FM , com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de I tuiutaba, Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N ° 1 6 / 2 0 1 1 . 

I - Seleção pública para,o4torga de serviço de ra diodi fusã o sonora 
em FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 
II - Pe ssoa j ur í d i ca julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE UBERLÂNDI A. Document a çã o em conformidade com a Lei n°  
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n°  420, de 
14 de setembro de 2011. Pela viabilidade j u r í d i c a da outorga. 
III - Compe t ência do Exmo. Ministro das Comunica çõe s, nos 
termos do art. 4 , S 1 o do CBT (Lei n°  4.117, de 1963) e art. 6 o, §  
2 o, do Decreto n°  52.795, de 1963, com a reda çã o dada pelo 
Decreto n°  7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

' IV - Encaminhamento dos autos ao a preço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunica ções. 

• 

• • 

• 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

*. 

A Secretaria de Se rvi ç os de C o m u n i c a ç ã o El e t r ôn i c a do M i n i st é r i o das C o m u n i c a ç õ e s -

SCE, por i n t e r m é d i o da Nota Té c n i c a n°  0343/ 2014/ GTED/ DEAA/ SCE-M C. ( fls. 18/ 19 do processo 

principal) , submete à a p r e c i a ç ã o desta Consultoria Ju r í d i c a processo concernente à se l e ç ã o p ú b l i c a 

para outorga do se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada - FM, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de I tuiutaba, Estado de Minas Gerais. 

I - R E L A TÓ R I O -

-

•3 
-

• 

• 

• 

•  

< 

• 

•  > 

- -

2 , '  O Aviso de H a b i l i t a ç ã o referente à se l e ç ã o p ú b l i c a em q u e st ã o restou publicado-no DOU 

de 0 8 .1 2 .2 0 1 1 (Aviso n°  16 , de 07 de dezembro de 2 0 1 1 ) , enumerando o rol dos documentos e demais 

itens n e c e ssá r i os à p a r t i c i p a ç ã o do certame pelas entidades interessadas ( fls. 0 2 / 0 6 ) . 

M anifestaram interesse em executar o se r vi ç o as seguintes pessoas j u r í d i c a s; 

/ S t ' , b ^ % & $ $ 0 P * ' 0 : : > • } ^ J M ^ ; ' % Í : ' : - ' ^ : : < ' ^ 'y'0W^y-

( i)  F U N D AÇ ÃO REGIONAL DE RAD I OD I FU S ÃO EDUCATIVA - Processo n°  

53000 .006745 / 2012; •  

( ii)  UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A - Processo n°  5 3 0 0 0 .0 0 6 7 6 3 / 2 0 1 2 -7 2 ; e, 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco'  "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61)  3311 -6535 / 3311 -6196 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email: coniur@mc.gov.br 

• 
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Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

( iii)  INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA DO TR I Â N G U L O MINEIRO 

- Processo n°  53000 .007462 / 2012-66 .  v 

4 - Ap ós a ná l i se inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele ó r g ã o , segundo Nota Té c n i c a n°  

120/ 2013/ GTPU/ DEOC/ SCE-M C ( fls. 09 / 10 ) , porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA habilitar a UNIVERSIDADE,FEDERAL DE U B ER LÂN D I A; 

inabilitar o INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA D Ó TR I Â N G U L O M INEIRO; e )  

desconsiderar a entidade FU N D AÇ ÃO REGIONAL DE RAD I OD I FU SÃO EDUCATIVA. 

5- O resultado da a ná l i se supra restou comunicado às part icipantes, por meio de of í c i os, 

com Avisos de recebimento acostados nos respectivos autos, de modo a c i e n t i f i c á - l a s, concedendo-

Ihes, oportunidade para i n t e r p osi ç ã o de eventual recurso, em c on son â n c i a com a ampla defesa . 

6- •>•  N ã o se depara com pleitos recursais nos autos da entidade desconsiderada, a despeito 

de devidamente notificada. '  .'  '  . •  

* t • '• ' 
7. Con c l u í d a a a ná l i se final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
U B ERLÂN D I A. /  

8. Vieram os autos a esta CONJUR/ MC, para exame e parecer acerca da regularidade 

j u r í d i c o - f o r m a l do processo, e a consequente h o m o l o g a ç ã o do certame. 

II - DOS FUNDAM ENTOS NORM ATIVOS t 

9 . O se r vi ç o de r a d i od i f u sã o com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 

Decreto-lei n°  236 , de 28 de. fevereiro de 1967 , que complementa e,modifica a Lei n°  4 .1 1 7 , de 27 de 

agosto de 1962 , se n ã o, veja -se: 

7 

Art 13. A t e levisã o educativa se dest inará à divulga çã o de programas educacionais, mediante a 
s . t ransmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágra fo único. A t e levisã o educativa não tem ca rá t er comercial, sendo vedada a t ra nsmissã o de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o pa t rocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita a t ra vés dos mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o se r vi ç o , o mesmo DL n°  236 , de 1967 , a n t e vê p 

seguinte: . *  

• - Art 4. Somente poderã o executar serviço de radiodifusão:; 
. a)  a U n ; ã o; '  

b)  . os Estados; Terri t órios e M unicípios; *  . -
c)  as Universidades Brasileiras; 

j d)  as Fundações const ituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasiteiro de 
Te lecomunica ções. -.. „ •  •  
e)  as- sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou 
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 
Parágra fo único - nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos polít ico^ nacionais,, né m 

•  ' estrangeiros, poderã o ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de 
ra diodrusã o, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle.direto ou indireto."  . -

11. : . No que Concerne à c o m p e t ê n c i a para outorgar, por meio de c on c e ssã o, S e r vi ç o de 

Ra d i od i f u sã o Sonora, incumbe ao M inistro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , nos termos dos art iculados :-

seguintes: 

C l á u d i a v o n S p e r l i r m . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006763/2012-72 (0052834)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 51



Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

-

Decreto n°  5 2 .7 9 5 , de 1963 

Art 6 o À União compete, privativamente, autorizar, em todo t e rr i t ór io nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço a éreo, a e xe cuçã o de serviços de ra diodifusã o. 

5 1 o Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessã o, a e xplora çã o dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
§ 2°  Compete ao Ministro de Estado das Comunica ções outorgar, por meio de concessã o, 
permissão ou a ut oriza çã o, a explora çã o dos serviços de ra diodifusã o sonora. ( Redação dada pelo 
Decreto n°  7.670, de 2012)  
(Grifos nossos)'  

12 . Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 

para outorga dos se r vi ç os de r a d i od i f u sã o sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos: à é p o c a da p u b l i c a ç ã o do referido Aviso encontrava-se em vigor, a inda, ' a Portaria n°  4 2 0 , 

de 14  de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela a tua l Portaria n°  

3 5 5 , de 12 de julho de 2 0 1 2 , publicada no D i á r i o Oficial da U n i ã o em 13 de julho de 2 0 1 2 . À luz 

daquela primeira Portaria, portanto, se rá apreciada a se l e ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in casu. 

III - DA AN ÁLI S E DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

13 . Consoante j á anunciado a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A (Processo 

n°  5 3 0 0 0 .0 0 6 7 6 3 / 2 0 1 2 -7 2 ) , foi julgada a vencedora pela SCE, em r a zã o 

14. A l e gi sl a ç ã o atribui, na se l e ç ã o p ú b l i c a do se r vi ç o in casu, prioridade à s pessoas 

j u r í d i c a s de direito p ú b l i c o interno, se n ã o, veja -se o teor do art . 34 , §2°  do CBT e art . 5 o da Portaria n°  

4 2 0 , de 2 0 1 1 : 

CBT: • 

Art. 34 caput 
( ...)  
§  2 o Te rã o pre fe rência para a concçssão as pessoas jurídica s de direito públ ico interno, inclusive 
universidades. 

Portaria n°  4 2 0 , de 2011: 

Art. 5 o As pessoas jurídica s de direito públ ico interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habil i t a ção t e rã o pre fe rê ncia para-a obt e nçã o da 
outorga, conforme o disposto no §  2° do artigo 34 da Lei N° - 4.117, de 1962. 
§ 1 o A pre fe rência de que trata o caput a ca rre t a rá a desconsidera çã o das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito públ ico 
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 
S 2 o Em caso de part icipação de mais de uma pessoa jurídica de direito públ ico interno em um 
mesmo procedimento administrativo seletivo, a dot a r-se -á entre elas a seguinte ordem de 
pre fe rência : 
I - em primeiro lugar, as universidades federais; 
II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;' , 
III - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 
IV - em quarto lugar, os M unicípios; 
V - em quinto lugar, as universidades municipais; 
VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídica s de direito públ ico interno. 

§ 3 o Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma universidade 
inst ituída pelo mesmo ente federativo, ut i l iza r-se -á o correspondente núme ro de alunos cc 
cri t é rio de desempate. ;ÍJ'" 
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Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

• 

5 4 °  As inst ituições de educação técnica de ensino mé dio criadas pela União, pelos Estados. 
Distrito Federal ou M unicípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos dá 
ordem de preferência estabelecida no § 2°  deste artigo. -
(Grifei)  . '  

1 5 . Nesse sentido, da leitura do §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4° acima transcrito, depreende-se que, os Institutos 

Té c n i c o s Federais e q u i p á r a m - se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na 

. ordem de p r e f e r ê n c i a . No caso dos autos, vale salientar que, embora -as duas ent idades julgadas 

habilitadas sejam pessoas j u r í d i c a s de direito p ú b l i c o interno, e ocupem a mesma c l a ssi f i c a ç ã o na '  

citada ordem de p r e f e r ê n c i a , a UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A restou vencedora, porquanto os 

documentos do INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA DO TR I Â N G U L O MINEIRO 

sequer chegaram a ser examinados em r a zã o d á intempestividade do requerimento. A outra ent idade 

part icipante na presente se l e ç ã o pgblica é pessoas j u r í d i c a de natureza privada, o que, por si só, -

acarreta a d e sc on si d e r a ç ã o de seu pleito.'  . 

16. Consoante a Nota Té c n i c a 271/ 2013/ GTDE/ DEAA/ SCE-M C, f ls. 40/ 41 do processo da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U BERLÂNDI A, concluiu a SCE que a ent idade apresentou toda # a 

d o c u m e n t a ç ã o ne c e ssá r i a , destacando-se os' seguintes (Anexo I da Portaria) : 

( i)  requerimento postado tempestivamente 1 em 0 6 .0 2 .2 0 1 2 ( fl. 51)  , protocolo em 

0 8 .0 2 .2 0 1 2 ( fl.0 2 ) ; 
• ' 

( ii)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa - j u r í d i c a interessada, 

c ò m p r o m e t e n d o - s e a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 2 2 2 , §  2 o, . da C o n st i t u i ç ã o 

da Re p ú b l i c a , bem como às e xi gê nc i a s constantes da l e gi sl a ç ã o e sp e c í f i c a do setor de 

r a d i od i f u sã o e, em especia l, às ob r i ga ç õe s .constantes da Portaria Interministerial n ° -

6 5 1 , de 15 de abril de 1999 ( fl. 10 ) ; 

( iii)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo seu representante legal da pessoa j u r í d i c a interessada de 

que: (a)  nã o possui a u t or i za ç ã o para executar o mesmo tipo de se r vi ç o na localidade 

objeto da c on c e ssã o ou p e r m i ssã o; e (b)  n ã o e xc e d e r á os limites fixados no art . 12  do 

Decreto-' Lei N° - 236 , de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga ( fl. 11 ) ; 

( iv)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa Ju r í d i c a interessada de que 

possui recursos financeiros para o empreendimento ( fl. 1 2 ) ; 

(v)  Proposta de grade detalhada contendo o h or á r i o e p r o g r a m a ç ã o que se pretende 

veicular com à e xe c u ç ã o do se r vi ç o objeto da outorga ( fl. 1 3 / 2 0 ) ; 

(vi)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa j u r í d i c a interessada, . 

integrante da a d m i n i st r a ç ã o púb l i c a federal, de que i n t e g r a r á a rede nacional de 

c o m u n i c a ç ã o p ú b l i c a gerida pela Empresa Brasil de C o m u n i c a ç õ e s - EBC ( f l.2 1 ) ; 

(v)  D e c l a r a ç ã o de que somente brasileiros natos e xe r c e r ã o os cargos e f u n ç õe s de 

d i r e ç ã o , ge r ê n c i a , chefia , de assessoramento e a ssi st ê nc i a administrativa da e xe c u ç ã o 

do se r vi ç o objeto da, outorga ( fl. 2 2 ) ; e, 

(vi)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa j u r í d i c a i n t e r e ssa d a ^ 

informando o n ú m e r o de alunos matriculados ( fl. 2 3 ) . V > ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS 

'  Aviso de habilitação publicado em'  08.12.2011, concedendoo prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 

. ' • . • 1 

•  - • / • • • . 

C l á u d i a vori S p e r l í n g 
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IV C O N C L U S Ã O 

17 . Diante do exposto, esta Consultoria Ju r í d i c a , ó r g ã o setorial da Advocacia-Geral da 

U n i ã o , opina favoravelmente à h o m o l o g a ç ã o da atual se l e ç ã o publica, cujo objeto é a outorga do 

se r vi ç o de r a d i o d o f u sã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para 

a localidade de I tuiutaba, Estado de Minas Gerais ( Canal 290 E; Classe C) , sa g r â n d o - se vencedora a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A. 

18 . Saliente-se que, por se configurar Se r vi ç o de Ra d i od i f u sã o Sonora, a c o m p e t ê n c i a 

ulterior para a devida outorga é do Exmo. M inistro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , nos termos do art . 6 o , 

§  2 ° , do Decreto, n°  5 2 .7 9 5 , de 1963 , com a r e d a ç ã o dada pelo Decreto n°  7 .6 7 0 , de 16 de janeiro de 

2 0 1 2 .  : 

• 

19 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Oportuno ressaltar que a outorga somente p r o d u z i r á efeitos legais a p ós d e l i b e r a ç ã o ,dé 

Congresso Nacional, conforme disposto no art . 2 2 3 , §  3 o , da C o n st i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a . 

:

 • ; •  •  •  .  '  •
 ;

 " •  

; • ,. , • .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  . 

À c on si d e r a ç ã o superior. "  \  . 

. . . - . •  ... . 

i< Bra sí l i a , 09  de maio de 2 0 1 4 . 

CLAUDIA MARIA VILELA von SPERLING 
Advogada da U n i ã o 

•. • - • 

•  ,  •  . . .  

; 

. ; 
• • 

J , • • : _ • . .. • , 

C l á u d i a von Sp e r l i n g •  •  . *  

. . . .  .  
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. I 

ADVOCACIA-GERAL DA U N I ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS'JUDICIAIS - CGÀJ 

DESPACHO N°  1802/ 2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-M C/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 

(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 ,006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A 

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora e m . F r e q u ê n c i a M odulada - FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de I tuiutaba,.Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N ° 1 6 / 2 0 1 1 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

- . 
• 

� - . 

Aprovo o Parecer N*  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-M C/ AGU, da lavra da Advogada da 

U n i ã o , Dra C l á u d i a M aria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à a p r e c i a ç ã o do Sr. Consultor Ju r í d i c o . 

• 

> 

- •  •  i •  Bra sí l i a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15 denrrvew de 2 0 1 4 . 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

. : •  _ V L 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da U n i ã o 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

: : . 
• 

. I 

- - . . . '  •  . •  '  
. . . . . . 

< 

. � 

- • • • . • 

. . . . 

• •  -  .  •  •  •  

����  ' : 
• • • 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61 )  3311 -6535 / 3311 -6196 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email:.coniur@mc.gov.br 

V 1 : 

- . . • • 

• 
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i . •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

.¥' ).••• 

-

• 

. AD VÒC AC I A- G ER AL DA U N I ÃO 
• T'  CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORI A' a URÍ DI CA 

— *B & . 

DESPACHO N°  1803/ 2014/ JFB/ GAB/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 
(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 .006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

• 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A • 

• 

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em Fr e q u ê n c i a M odulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba^ Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N°  16 / 2011 . . *  

. . .  • 

Aprovo o DESPACHO N°  1802/ 2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU, da lavra da 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-

M C/ CGU/ AGU. •  -

J '  , •  

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sr a . S e c r e t á r i a de Se r vi ç os de C o m u n i c a ç ã o 

El e t r ô n i c a , em prosseguimento. 
- • 

; Bra sí l i a , -H de > ^ z ^ de 2014 . 

• 

-
• 

�� � � 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , . 

• 

í-v- • 

. . . . . . . 

• 

• • • • 

•  i 

• 

• 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61 )  3311 -6535 / 3311 -619 6 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email: cQnjur@mc.gov.br 

- � � 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER n 0 05^/5CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / a 5 / tc^CONJyR-MC/CGU/AGU, constante do 
processo 53000.064689/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, nò município de 
Jtuiutaba, estado de Minas Gerais, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 
07 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto â Universidade Federal de Uberlândia, de acordo com ò 
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas 
pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. . ' 
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P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O P R O P O S T A C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L T A D O 

Universidade 
Federal de 
Ube rlâ ndia 

I 53000.006763/ 2012 Habilitada • Vencedora 

Instituto Federal de 
Educa çã o, Ciência 
e Tecnologia do 
Tr i â ngu l o M ineiro. 

I 53000.007462/ 2012 
Inabilitada 

1 
# ^Indeferimento 

•» 

Funda çã o Regional 
de Ra diodi f usã o 
Educativa 

II 53000.006745/ 2012 N ã o analisada • Desconsiderada < 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
•Art. 5° §§1"e 2°  da Portaria n° 420/2011. 
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N * 1 H . quarta-feira. 25 tlc j unho dc 2011 D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Seção i /SSiV 1677-7042 57 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMl^*ICA*ÇÕES. no mo de suas atribuições resolve 
acolho O tUwpÚo no PARECER u° 0296 2QJ4CVS CGAJCONJUR MC CGU AÜU. constante do 
proces» 5 3 000.0614 74'2011. de sorte a denegar rírovirueuto ao recurso interposto psln FUNDAÇÃO 
MADRE PAULA, participante tio Aviso de Habilitação nE 13.2011. do Serviço de Radiodifusão -Sonora 
eui Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Craio. estado do Ceará, 
por.aino do Canal 232E. tendo em vista a ausência de circtmsràncias suscetíveis de rever a decisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas auibutçõcs resolve 
acolhca o dupohto tio PARECER n°0>97 2014 CVS CGAJ CONJUR MC CGU AGU constante do 
pfoccfi» ÍÍOOO 019137 2011 de sorte n homologai o piorrsso dc seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora rm Firnuènna Modulada, com fins rxrliLsivanicnte educativos íio inutiiripio de 
Ilhéu s. estado ria Bahia, por nino rio canal 2f>6E. confiante rio Aviso rir Habilitação n* 9 rir 19 rir 
seterubio de 2011, e adjudicar o seu objeto UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ fUESC). 
de nc «do corn o resultado final constante rio Anexo deste, nos termos da legislação Vigente e das 
pon ta estabelecidas pela Portaria ri! 420. de 14 de setembro de 2011. - i ^ . 

PROCESSO 

; JOOazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05P245  2011 DESCONSIDERADA' 

C L A 5 5 J F Í C A Ç A O RESULTADO 
VENCEDORA 

LSLtJ-tKiMt-VjO 

INIXJ-ERINIENTO 

rSDEFERCOTO 

UNIVT£KÍDAUE ESTA-
OLAL "Ut S A M * C U t i 
C f c S O 
L V S i r i U O Üt KAlílOUI-
FUSÃO FDUCAJTüs DA 
BAíUA. 
SECRfclAPJA Ufc CO:.!'J-
MCAL'Aü SOCIAL DO ES-
LADO Uk bAhiA . 
FUNDAÇÃO BRASIL 
ECOAF. 

; '•* "•• • T^ • ' Z . • ' 
Legeuds: I - Pessoa Juridica de Dueito Público Inteiiio: I I - Pessoa Jurídica de Narureza Privada 
*An. 5\ § 1 (. da Portaria u6 4202011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, uo uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER n6569 2014 SJL DDRA CGAJ COSJUR-MCCGU.AGU. constante 
rio piwtcsso 53O00.O64701.-201], de sorte a homologai o piocesso de seleção pata ouioiga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
ItabaiAM. estado dc Snpipe. poi meto rio canal 2S6E constanlr do Aviso dc Habilitação ir* 16. dc 07 de 
dezembro dc 2011. c declarar vencedora no procedimento, a Fundação Universidade Federal dc Sergipe 
- FUES. de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos lermos da legislação vigente e.. 
das noiiuns estabelecidas pela Portaria u c 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

PROPONENTE 
KUNUAÇAO UÕVEKSI-
UADfc HüJERAL Uh 
SERGIPÎ • FUTS -
INSTITUTO FEDERAI 
DE EDUCAÇÃO CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA 
Ut S E R B n 
Í-UMJ.AÇÁO BRASIL 

ECOAR _ ; 
FUNDAÇÃO DE COMU-
NICAÇAD POPULAR 

PROCESSO 

Í300Ct06-."^ m: 

iJOOaflCMjJ 201Î 

! 3 TOWM H?0 ÍT 

CLASSIFICAÇÃO' RESUUIADO 
.* I* LUGAR 

"UkSCasSlULKAUA 

XÄ0  ANALISADA 'DESCONSIDERADA 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: I I -.Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, uo uso de suas aüibiuçocs. icsolve 
acolher o disposto no PARECER a* 569-2014 SJL DDRACGAJ CONJUR-MC CGU AGU. constante 
do processo 53000.065107 2011. de soite a denegar provmieuto ao íecuiso mleiposro pela FUNDAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO POPULAR, partictpairtc do Aviso dc Habilitação ii° 162011. do Serviço dc 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Itabaiasa. estado de Seigipe. por meio do canal 2S6E. lendo em vista a ausência de cu constância*, 
suscetíveis dc rever a'decisão • / s 

O MINISTRO DE BSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER U°05860 2014-CVS CGAJ CONJUR-MC CGU AGU. roiistante do 
pi'occsso 5|000 06/I6S9 2011. de sorte a homologai o piocesso de seleção paia outorga do Serviço ric 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
Ihuutnbn. estado rie Minas Gerais, por meio do canal 290E. constante do Aviso ric Hnbilitação n* 16. de 
07 dc dcxruibio dc 2011. c adjudicai o seu objeto à Universidade Federal rie Ube.i lânriiji dc acordo com 
o lesullado final constante do Anexo deste, nos teimos da legislação V I B C U I C e. das normas estabelecidas 
pela Portaria n 8 420. de 14 de setembro de 2011. 
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Legenda I - Pessoa Jirridica.de Direito Público Interno: I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada 
"An 5*„ §§1" e 2 e . da Poriaria n 5 J2020U * 

* O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de tuas atiibuiçues. retolVe 
acolher o_ disposto no PARECER ri" p375 2014 CVS CGAJ CONJUR-MOCGU AGU. constante do 
piocesso 53000.0566002011..de sorte a homologar o processo de seleção para outorgd do. Serviço de 
Radiodifusão Sonora H U Frcqnèiicia Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
Parnaiba. estado do Piauí, por meto rio canal 286E. constante do Aviso de Habilitação n* 13. de 28 de 
outubro de 2011. e adjudicar o seu objeto áfuudaçao Rádio e Televisão Educativa do Piauí, de acordo 
com o resultado final constante rio^ Anexo deste, nos termos da legislação vigente c rias 
estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 
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Legenda: I - Pessoa Jurídica dcDireito Pùbhco Interno: I I - Pessoa Jurídica de Narureza Privada. 
"Ait . 5", § T. da Poitana n" 4202011 " , 

O MINISTRO DE ESTADO'DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n° 6f f 2014'SJL DDRA CGAJ CONJUR-MC CGU'AGU. constante 
do processo 53000.004932-2012. de sorte a conceder provimento ao recurso interposto pela UNI-
VERSIDADE FEDERAL DÕ PAMPA, participante do Aviso de Habilitação u° IS 2011. do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Fiequência Modulada, coin fuis exclusivamente educativos, na município de 
São liuijii citado rio Rio Grande do Sul por meio do canal 291E. lendo em vista a presença de 
ciicumtáiiciat suscclivcis de lever a decisão. : 

1 \  •  •  • •  ,  •  •  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de tuas atrtburçôcs: icsolvc 
acolher o disposto no PARECER u° 617'20]4SJL.DDRA''CGAJ'CONJCR-MC CGUAGU." constante 
do processo 53000.009601 2012. de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO 
CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habditação ixM82011. do Serviço de 
Radiodifusão Sonora era Frequência Modulada. coaTSm èxcliish-ainente educativos, no município de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. por meio do canal* 29IE. tendo etu vista a ausèiicta de 
cucOnstàncias suscetíveis de rever a decisão 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua* átnbmções. resolve 
acolha o disposto uo PARECER u° 617,2014 SJUDDRA CGAJ CONJUR-MC CGU A p U . constante 
dõ piocesso 53000 009964 2012. de sot te a homologai o processa rie seleção paia outoiga do Seiviço dc 
Radiodifiisão Sonora era Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no muntcipio de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. por meto do canal 291E. constante do Aviso de Habilitação u* 
IS dc 16 de riezembro de 2011. e adjudicar o seu objeto ã Universidade Federal rio Pampa rie aroido 
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas peía Portaria n" 420. de 14 de setehibio de 2011. , 

PAULO BERNARDO SILVA 
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Lcpciirln. 1 • Pessoa Jurídica dc Dueito Público hilcirio. I I - Pessoa 'uiiriica de Natmc, 
•Art. § 1*. da Portaria n" 420 2011 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO V 637, DK 24 DE JUNHO V ÒE 2014 

Aprova o Regulamento dc Parcelamento de 
Créditos Não Ttibiitãtios Ãdmuiisiradqs pe-
la Agência Nacional de TelecointmicaçÕei -

• '„ v *• • • ' Anatr.1 ' 

O CONSLLUO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso rins atribuições que lhe foram con-
fetida,s pelo art. 22 da Lei n* 9.472. de 16 de jullio de 1997. e pelo 
ait 35 do Regulamento da Agência Nacional de Tclcconiuiucações. 
apiovado pelo Dcurto n e 2 33S. ric 7 de outubro ric 1997, 

CONSIDERANDO a analise rias contribuições recebidas enl 
decorrência da Consulta Interna n° 450. de 1° de outubro de 2009. e 
da Consulta Pública n° 42 de 29 de novembro de 2010: 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Piocesso i i e 

53500 022S6S-2009. 

. CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n° 
746. leahzatta em IS de junho de 2014. resolve. . 

Ai t 1° Apiòvai o Regulamento de PaiccuuuciUo dc Cfcditos 
Não-Tributários, na forma do Anexo I a esta Resolução. ^ 

Ait 2" Esta Revolução ciitia eui vigoi nadata rie sua pu-
blicação. ' 

JARIÍAS JOSE VALENTE 
Presidente dc Conselho 

Snlistituio 

, ' ANEXO I • 

REGULAMENTO PARÁ PARCELAMENTO DE CRÉDI-
TOS NÃO TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA AGENCIA 
NACIONAL PE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

C.APrXULO I 
DO OBJETIVO 
A n . 1° O presente Regulamento teia por objetivo disciplinar . 

o parcelamento rie créditos não tnbutãiios arinitnistiadas pela Agencia 
Nacional de Telecomunicações - Anatei, inclusive o snlrio reinanes-
rente rir débitos 

Parágrafo único O sujeito passivo do débito a pãtcelai pode 
Rd pessoa física ou jurídica, detentora ou não rie outoiga 

CAPITULO I I 
DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O PARCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO 
Ait . 2° Podem sei paicclados os créditos não tiibutários. 

rniisiituidos definitivamente ou não. ainda que sua exigibilidade es-
teja suspensa, desde que não inscritos em divida ativa 

§' 1* Entende-se por ciédüos definitivamente constituídos 
aqueles apurados e consolidados por meio de regular processo ad-
ministrativo em que não seja mais cabível qualquer recurso. . 

' § 2C Çonsidenun-se não definitivarnente constituídos os cré-
ditos que. embora sejam-objeto de processo administrativo em trâ-
mite, jã possuam definição do ftindauieuto legaL do montante devido 
e do sujeito passivo. 

§ 3° O pedido de parcel&niemo de «édi to inscrito em dhida 
ou objeto de execução fiscal deverá ser dirigido á Piocuiadoiia-Geial 
Federal, nos termos da legislação especifica. 

Ait 3fl O pedido dc paiceiaiitento constitui confissão ex-
Uajudicial iiiciiatãvcl e uicVogávcl dos débitos objeto de paiccla-
mcnlo. nos iciinos dos aits 34S. 353 e 35t do Còdieo de'Processo 
Civil 

§ 1 B A confissão de dívida icfeiida tiesle artigo peisiste diuda 
que o pairclainento seja indeferido ou catieclado 

F.sie dorumnilo pode sei vnifirario tio mídeteço eleliónico http iwvvv in gov It mnnuddarieliBnl 
pelo código OOOI201J062500057 

Docunienio assinado digitalmente confoime MP n* 2 200-2 de 24 08 2001. que mstitut a 
hiftacttlimita de Chaves Públicas Brasileita '• ICP-Biasil 
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PORTARIA N 2 474 , DE 20 DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUNHO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6o, § 2 o do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.006763/2012, resolve: 

Art. I a Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, 
estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 2 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V X X . 
Ministro de Estado das Comunicações ^ - v . 
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M inist é rio das Comuni ca çõe s 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA V 470, D E 20 PE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no ait 6°. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 dé outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo u* 53000.058466/2011. resolve: 

An . lo Outorgar pennLssão à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de 
exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no muiucípio de 
Bagé. estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada iegei-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outoigada 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação tio Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art 223 da 
Constituição. 

Ai t 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

< PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA V 471, DE 20 D E JUNHO D E 2014 " 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sitas atribuições, considerando o disposto "no art. 6°. § 2° do . 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n* 
52.795. de 31 de outubro de 1963. cora a ledação dada pelo Decreto 
ii° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n ' 53000.067387/2011. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RÁDIO E TE-
LEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ, para executar, pelo prazo de dez 
anos. sem dueito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Souoia 
em Frequência Modulada TEM), com fins exclusivamente educativos, 
no município de Patnaíba. estado do Piauí 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consumição 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA V 472, DE 20 DE JUNHO D E 201,4 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6°. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963, cora a redação dada pelo Decreto 
n" 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n* 53000.057831/2011, resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE SANTA CRUZ (UESC). para executar, pelo prazo de dez 
anos. sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, 
no município de Ilhéus estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada regei -sen pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constituição. 

Art 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA i V 473, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°. § 2* do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n" 7 670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.004932/2012. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez anos. sem dueito de 
exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada (FM), com fins exclusivamente educativos, uo município de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único A permissão oia outorgada ieger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos'e obrigações assumidas pela outoigada 

.Ait 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3" dp art 223 da 
Constituição. 

Ari . 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 474, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6*. § 2* do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Adiuimstrativo n° 53000.006763'2012. resolve: 

Art. lo Outorgar permissão à Uuiversidade Federal de Uber-
lândia, para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de ex-
clusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu-
lada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de 
Ituiutaba. estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obiigações assumidas pela outoigada. 

Ar i . 2* Este ato somente produzira efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art 223 da 
Constituição 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N e 475, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6". § 2 ' do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto u" 
52 795. de 31 de outubro de 1963. cora a redação dada pelo Decreto 
n* 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo i f 53000 006772/2012. resolve 

Art lo Outorgar permissão á FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SERGIPE - FIES. para executar, pelo prazo de • 
dez anos. sem dueito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão So-
nora era Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Itabaiana. estado de Sergipe 

Parágrafo único A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasdeuo de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos è obrigações assumidas pela outorgada. 

Art 2" Este ato somente produzuá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3* do art 223 da 
Constituição. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N " 476, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, comida ando o disposto no art. 6 a. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 16 de janeuo de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.064978/2011. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE REGIO-
NAL DO CARIRI - URCA para executar, pelo prazo de dez anos. 
sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no 
município de Crato, estado do Ceará. 

Parágrafo único A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3* do art. 223 da 
Constituição 

Art 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA v. 

DESPACHOS DO MINISTRO 
\ Em 13 de junho de 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER u° 
0487/2014/C\'S.DD1^'GCAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. constante 
do processo 53000 0O6728'2012. de sorte a não conhecer o recurso 
interposto pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, par-
ticipante do Aviso de Habilitação if 16/2011. do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora'em Frequência Modulada com fins exclusivamen-
te educativos, no município de Araxá. estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 273E. tendo em vista a mtempestividade da soli-
citação 

• 

• 

1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n* 0393/2014'C\^/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU /CONJUR-
MCCGU/AGU. constante do processo 53000.056607/2011. de sorte a homologar o processo de seleção 
pata outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, uo município de Bagé. estado do Rio Grande do. Sul. por meio do canal 292E. constante do 
Aviso de Habilitação u a 13, de 28 de oulübio de 2011. e adjudicar o seu objeto à Universidade Federal 
do Pampa, de acofdo.com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente 
e das noimas estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER n° 02962014 CVS CGAJ/CONJUR-MC/CGU'AGU„ constante do 

K
Ocesso 53000.0565902011. de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
idiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Crato, estado do Ceará, por meio do canal 232E. constante do Aviso de Habilitação n° 13. de 28 de 
outubro de 2011. e adjudicar o seu objeto á UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA. de 
acudo com o resultado final constante do Anexo deste, uos lermos da legislação vigente e. das normas 
"estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

PROPONENTE 
UNIVERSIDADE PEDE-
RAL DO PAMPA 

TIPO 
1 

PROCESSO 
53000 0584662011 

PROPOSTA. 
HAülUIAJJA 

CLASSIFICAÇÃO RESULTAIX) 
1* LUGAR* 

MUNICÍPIO UE b.-.GE t 53000.06316/2011 / HAB1LUAUA 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Dueito Público Interno: I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
"Art. 5°. §2". inciso I . da Portaria n° 420/2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. lesolve 

acolher o disposto no PARECER n° 0393/2014-C\*S/CGAJ/CONJUR-MC'CGU/AGU. constante do 

processo 53000.058466/2011. de sorte a conceder movimento ao lecutso mteiposto pela UNIVER- , 

SIDADE FEDERAL DO PAMPA, participante do Aviso de Habilitação n c 13/2011. do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Bagé. estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 292E. tendo em vista a presença de circunstâncias 

suscetíveis de levei a decisão , 
( : /— 

UNIVERSIDADE RfcGlO 
NAL DO CARIRI - URCA 
r-LNOAÇAU EDLCAilVA 

NOVA ALIANÇA 
FUNDAÇÃO DL COMU-
NICAÇÃO EDUCATIVA 

DE RADIODIFUSÃO 
MUSA, cUUCACRJNAL 

S SIMPLES LIDA 
I- ÜN DAÇÃO EDUCATIVA 
h C L Li L KAL DO CKAlO; 
FUNDAÇÃO CULTURAL 

GILHERlO LE11E UE 
AQUINO 

FUNDAÇÃO FRANCI5CO 
RODRIGUES SANCHO 

FUNDAÇÃO PADRE 

IBIAPINA 
FUNDAÇÃO MADRE 

T.VijeuiÃ- I 
FUNDAÇÃO BRASIL 

ECOAR 

flPO 

3J(*Wt»332Í"2011 

5jouui»/w/,:o]i 

5irX)OrXUi8420I2 

» 0 0 0 0037764012 

JiDOODOJli? »01JJ 

:LW«OQÍS! O:QI : 

33000 061474.2011 

53000 064537 2011 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 
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DESCONSIDERADA 
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I N D E F E R I M E N T O 

INDEFERE. ENTO 

Legenda I - Pessoa Jurídica de Dueito Público Inieruo: I I • Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eleüóiuco http //www ni go\ U aiciíiadak-lmiil 
pelo código 00012014062500056 

Documento assinado digitalmente conforme MP i i * 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileua - ICP-Biasil 
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M I N U T A 

EM n° /2014/MC 

Brasília, de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006763/2012, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, constante do 
Aviso de Habilitação n° 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 
08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de Uberlândia, por 
intermédio do Despacho de Homologação dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l&cU ^u/n^to -dl óloi^ , publicado no Diário 
Oficial da União de^6<^ju^h& thzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sot^-I , em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.006763/2012-72

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Tecnico de Nível Superior, em 23/07/2014, às 16:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0052837 e o código CRC 43BCC6E8.
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EM Nº 39/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.                     Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº
53000.006763/2012-72, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, constante
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à Universidade Federal de Uberlândia, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 25 de junho de 2014, em conformidade com a Portaria
n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de setembro de 2011.
2.                     Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando
possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço,
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.                     Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
 
Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às
15:40, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0336786 e o código CRC E8834B34.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 99 – PROCESSO GANHADOR
DO CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.064689/2011-28.
 
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
 
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia
 

 

Encaminho cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no município de ITUIUTABA/MG, ao Serviço de Documentação
e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 06 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros
Coelho Cintra, Técnico de Nível Superior, em 06/08/2015, às 16:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0648091 e o código CRC D82ED324.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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06/08/2015 	 :: SEI! MC - 0648091 - Despacho Interno::  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.  

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC. 

Referência: Processo n° 53000.006763/2012-72 99 — PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
APENSO AO MÃE 53000.064689/2011-28. 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, 
no município de ITUIUTABA/MG,, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para 
envio a CASA CIVIL da PRESIDENCIA DA REPUBLICA. 

Brasília, 06 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 06/08/2015, às 1.6:58, conforme art. 30, ITI, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

r 	 : A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
_ informando o código verificador 0648091 e o código CRC D82ED324. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore  visualizar&id_documento=789255&infra_sistema=10000... 1/1 Outros (origem externa) CÓPIA RECEBIDA NO SEDOC COM CARIMBO E ASSINATURA (0650489)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 66



Assunto: Notificação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x]

Data: 31/08/2015 18:03:24

Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [...]

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo
Data de Encaminhamento: 31/08/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00274 2015 Ituiutaba MG/RadiodifusãoSonora Educativa
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/

1 de 1 01/09/2015 10:24
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EM nº 00274/2015 MC
 

Brasília, 31 de Agosto de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.006763/2012-72,  relativo  a 
procedimento  de  seleção  pública  para  outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora,  com  fins 
exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, constante do Aviso 
de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal de Uberlândia, por intermédio 
do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 
de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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PARECER Nº 0586/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064689/2011-28

(Processos Apensos: 53000.006745/2012-91; 53000.006763/2012-72; e, 53000.007462/2012-66) 

ASSUNTO:       Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I  –  Seleção  pública  para  outorga  de  serviço  de 
radiodifusão sonora em FM, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas 
Gerais.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora: 
UNIVERSIDADE  FEDERAL DE  UBERLÂNDIA. 
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, 
de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011.  Pela viabilidade jurídica 
da outorga. 

III  -  Competência  do  Exmo.  Ministro  das 
Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT (Lei 
nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 
16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio  da  Nota  Técnica  nº  0343/2014/GTED/DEAA/SCE-MC  (fls.  18/19  do  processo 
principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública 
para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  -  FM,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/06).

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

(i)  FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA – Processo nº 
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53000.006745/2012; 

(ii)  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  UBERLÂNDIA  –  Processo  nº 
53000.006763/2012-72; e,

(iii)  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO – Processo nº 53000.007462/2012-66.

4.  Após  análise  inicial  dos  autos  pela  SCE,  concluiu  aquele  órgão,  segundo  Nota  Técnica  nº 
120/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls.  09/10),  por  habilitar a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA;  inabilitar o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCA  E 
TECNOLOGIA  DO  TRIÂNGULO  MINEIRO;  e  desconsiderar a  entidade  FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de ofícios, com Avisos 
de  recebimento  acostados  nos  respectivos  autos,  de  modo  a  cientificá-las,  concedendo-lhes, 
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6.  Não  se  depara  com  pleitos  recursais  nos  autos  da  entidade  desconsiderada,  a  despeito  de 
devidamente notificada.

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA. 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-
formal do processo, e a consequente homologação do certame.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial,  sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;
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c) as Universidades Brasileiras;

d) as  Fundações constituídas  no Brasil,  cujos Estatutos  não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações.

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, 
as ações ou cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos.

Parágrafo único – nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, 
nem  estrangeiros,  poderão  ser  sócios  ou  participar  de  sociedade  que  executem 
serviço de radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou 
indireto.” 

11. No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de Radiodifusão 
Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados seguintes:

Decreto nº 52.795, de 1963

Art  6º  À  União  compete,  privativamente,  autorizar,  em  todo  território  nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§  1º  Compete  ao  Presidente  da  República  outorgar,  por  meio  de  concessão,  a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

§  2º  Compete  ao  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  outorgar,  por  meio  de 
concessão,  permissão  ou  autorização,  a  exploração  dos  serviços  de  radiodifusão 
sonora. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

(Grifos nossos)

12.  Em plano infralegal,  foi  publicada  portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o procedimento  para 
outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a  Portaria nº 
420,  de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este  posteriormente revogado pela  atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 13 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

13.  Consoante  já  anunciado  a  entidade  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  UBERLÂNDIA 
(Processo nº 53000.006763/2012-72), foi julgada a vencedora pela SCE, em razão 

14. A legislação atribui, na seleção pública do serviço  in casu,  prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011:

CBT:

Art. 34 caput
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(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público 
interno, inclusive universidades.

Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação  terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962.

§ 1º  A preferência de que trata  o  caput  acarretará  a  desconsideração das  demais 
entidades  participantes  do  procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada  preencha  os  demais  requisitos 
estabelecidos nesta Portaria.

§ 2º  Em caso de participação de mais  de uma pessoa jurídica de direito  público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência:

I – em primeiro lugar, as universidades federais;

II – em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III – em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV – em quarto lugar, os Municípios;

V – em quinto lugar, as universidades municipais;

VI – em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.

§  3º  Caso  concorram em um procedimento  administrativo  seletivo  mais  de  uma 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo,  utilizar-se-á o correspondente 
número de alunos como critério de desempate.

§ 4º  As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos 
Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  serão  equiparadas  às  respectivas 
universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2º deste artigo.

(Grifei)

 

15.  Nesse sentido,  da leitura do § 4º acima transcrito,  depreende-se que,  os Institutos Técnicos 
Federais equiparam-se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na ordem de 
preferência. No caso dos autos, vale salientar que, embora as duas entidades julgadas habilitadas 
sejam pessoas jurídicas de direito público interno, e ocupem a mesma classificação na citada ordem 
de preferência, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA restou vencedora, porquanto os 
documentos  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCA E  TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO sequer  chegaram a ser  examinados em razão  da intempestividade  do 
requerimento.  A outra  entidade  participante  na  presente  seleção  pública  é  pessoas  jurídica  de 
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natureza privada, o que, por si só, acarreta a desconsideração de seu pleito. 

16.  Consoante  a  Nota  Técnica  271/2013/GTDE/DEAA/SCE-MC,  fls.  40/41  do  processo  da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, concluiu a SCE que a entidade apresentou toda 
a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento postado tempestivamente[1] em 06.02.2012 (fl. 51) , protocolo em 
08.02.2012 (fl.02);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada, 
comprometendo-se  a  obedecer  ao  disposto  nos  artigos  221  e  222,  §  2º,  da 
Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências  constantes  da  legislação 
específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em  especial,  às  obrigações  constantes  da 
Portaria Interministerial n°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 10);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 11);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 12);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fl. 13/20); 

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada, 
integrante  da  administração  pública  federal,  de  que  integrará  a  rede  nacional  de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações – EBC (fl.21);

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga (fl. 22); e,

vi. Declaração firmada pelo representante legal  da pessoa jurídica interessada informando o 
número de alunos matriculados (fl. 23).

vii.

IV CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública,  cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão  sonora  em frequência  modulada  FM,  com fins  exclusivamente  educativos,  para  a 
localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais (Canal 290 E, Classe C), sagrando-se vencedora a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA.

18. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão     Sonora  , a competência ulterior para 
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a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, § 2º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

19.  Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

À consideração superior.

Brasília, 09 de maio de 2014.

CLAÚDIA MARIA VILELA von SPERLING

Advogada da União

DESPACHO Nº 1802/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064689/2011-28

(Processos Apensos: 53000.006745/2012-91; 53000.006763/2012-72; e, 53000.007462/2012-66) 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

ASSUNTO:      Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

                        Aprovo  o  Parecer  Nº  0586/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU,  da  lavra  da 
Advogada da União, Drª Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

                   Encaminhem-se os autos à apreciação do Sr. Consultor Jurídico.

Brasília,        de                de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 1803/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064689/2011-28

(Processos Apensos: 53000.006745/2012-91; 53000.006763/2012-72; e, 53000.007462/2012-66) 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

ASSUNTO:      Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 16/2011.
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Aprovo  o  DESPACHO  Nº  1802/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  da 
lavra da Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 0586/2014/
CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Srª. Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI

Consultor Jurídico

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 
apresentação do requerimento.

DESPACHO S/Nº

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 

conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 

Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasília, 31 de julho de 2015.

Alan Trajano
Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Oficio n° 28841/2015/SEI-MC 

Brasília, 2 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polítiças Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Substituto. 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orièntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM ri 00268/2015 MC 

- 53000.00677412012 

EM n°  0®269/2015 MC 

-53000.058466/2011  

EM n ' 00274/2015 MC ° 

- 53000.006763/2012 

EM n°  00196/2015 MC  

- 53000.064018/2011 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_orig... 02/09/2015 
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EM n°  00198/2015 MC 

- 53000.006772/2012 

EM n°  00197/2015 MC 

-53000:059414/2011 

EM n°  00191/2015 MC' 

- 53000.022867/2010 

EM n°  00192/2015 MC 

- 53000.031931/2012 

EM n°  003 00/2015 MCú 

53000.059437/2011 

EM n°  00308/2015 MC 	- 

- 53000.060663/2011 

EM n°  00299/2015 MC 

• -53000.002902/2003 

Ate ciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 16:54, conforme art. 30, III, "b' , da 
Portaria MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0700079 e o código CRC DAED22C4. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprïmirweb&acaoorig... 02/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
Referência: Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015.
 
Interessado: Universidade Federal de Uberlândia
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de
setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 03 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0703301 e o código CRC C1646276.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n° 0206/2016 - SAJ 
Em 20 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
ADROALDO DA CUNHA PORTAL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos n° 57/2015 MC, processo n2  53000.004356/2012-21; 

• Exposição de Motivos n° 123/2015 MC, processo n° 53000.025342/2007-83; 

• Exposição de Motivos n° 256/2015 MC, processo n2  53000.010376/2008-54; 

• Exposição de Motivos n° 381/2015 MC, processo n° 53000.072155/2006-16; 

• Exposição de Motivos n° 23/2016 MC, processo n° 53830.000833/2001-53; 

• Exposição de Motivos n° 274/2015 MC, processo n° 53000.006763/2012-72; 

• Exposição de Motivos n° 174/2015 MC, processo n2  53720.000444/2001-75; 

• Exposição de Motivos n2  318/2015 MC, processo n° 53830.000784/2000-78; 

• Exposição de Motivos n° 248/2015 MC, processo n° 53740.000857/2000-31; 

• Exposição de Motivos n° 325/2015 MC, processo n° 53740.000259/2002-23; 

• Exposição de Motivos n2  329/2015 MC, processo n° 53000.004483/2010-68; 

• Exposição de Motivos n° 313/2015 MC, processo n° 53740.000282/2002-18; 

• Exposição de Motivos n° 238/2015 MC, processo n° 53000.043932/2010-93; 

• Exposição de Motivos n2  221/2015 MC, processo n2  53000.038912/2009-67; 

• Exposição de Motivos n2  253/2015 MC, processo n° 53000.022272/2008-92; 

• Exposição de Motivos n2  237/2015 MC, processo n° 53790.000837/2001-55; 
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• Exposição de Motivos n° 39/2016 MC, processo n2  53000.016224/2012-41; 

• Exposição de Motivos n2  38/2016 MC, processo n° 53000.017967/2013-10; 

• Exposição de Motivos n2  34/2016 MC, processo n° 53000.053176/2013-53; 

• Exposição de Motivos n° 133/2016 MC, processo n° 53000.059764/2010-58; 

• Exposição de Motivos n° 118/2016 MC, processo n° 53000.038596/2012-29; e 

• Exposição de Motivos n° 97/2016 MC, processo n° 53000.007033/2013-70. 

AUGUSTO MUNIZ 
Jab)íiete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
 
Referência:  Ofício nº 0206/2016 – SAJ, de 20 de maio de 2016, da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.
 
Assunto:  Restituição de processo.     

Destinatário:  SCE    

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reavaliação pelo novo
titular desta Pasta, com o esclarecimento de que a cópia do processo
físico pertinente foi entregue, em mão, à SCE.

 

 

Brasília, 27 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/05/2016, às
12:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1156576 e o código CRC D2136A30.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72.

 

 

                     Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, bem como a
publicação do Despacho, de 13/06/2014, em 25/06/2014, e da Portaria 474, de
20/06/2014, em 25/06/2014, referente à seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Ituiutaba/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 16,
de 07/12/2011, encaminhe-se a minuta de Exposição de Motivos atualizada para as
providências consectárias.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 03/06/2016, às 09:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 03/06/2016, às 16:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1167851 e o código CRC 3E6617A4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 16,
de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

 Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Assinatura de contrato de permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituiutaba, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
0343/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º  0586/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à
submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241151 e o código CRC E8FB28EA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 16,
de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

 Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.
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Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Assinatura de contrato de permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituiutaba, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.
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EM Nº 605/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, constante do Aviso de Habilitação nº 16,
de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Relativo a procedimento de 
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Ituiutaba, no estado de Minas Gerais.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorgada a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas
Gerais, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à  outorga.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1169985 e o código CRC 3A8180C9.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00243/2016 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, constante do Aviso 
de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto 
foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 25/06/2014, em conformidade 
com a Portaria n° 474, de 20/06/2014, publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.006763/2012-72 
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MC , de 7 de abril de 2017.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806/2017/SEI-MC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 13 de abril de 2017.

 

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/04/2017, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810325 e o código CRC 83A1EAF6.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 1810325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1832962 e o código CRC 138A5EEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 1832962
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.006763/2012-72.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga à UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ituiutaba/MG​, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1868251 e o código CRC EB3B5300.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ituiutaba/MG, por meio do canal 290E constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Ituiutaba, no estado de Minas Gerais
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba/MG​, por meio do canal 290E, que produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 1868251
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-72, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ituiutaba/MG, por meio do canal 290E constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014,
publicada no Diário Oficial da União de 25/06/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Ituiutaba, no estado de Minas Gerais
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba/MG​, por meio do canal 290E, que produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
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8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879699 e o código CRC 6E6735C6.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 1879699
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939019 e o código CRC 044D845B.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 1939019
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EM nº 00974/2017 MCTIC 
  

Brasília, 28 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, por meio do canal 
290E constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 13/06/2014, publicado no Diário Oficial da União de 
25/06/2014, em conformidade com a Portaria n° Portaria 474, de 20/06/2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 25/06/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006769/2012-72
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317784 e o código CRC 262CDEC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 2317784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
Interessado: Universidade Federal de Uberlandia
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72

 

 

                  A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA para executar Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba/MG, informamos que já consta dos autos os
documentos necessários (Nota técnica; Parecer; Publicação de Despacho de
Homologação e Portaria 1169985) e a Exposição de Motivos já assinada
1879699 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 26/12/2017, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 02/01/2018, às 08:51, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2332697 e o código CRC 4081E3B9.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 2332697
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolução Casa Civil (4324694)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 118



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolução Casa Civil (4324694)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 134



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72.
Interessado: Universidade Federal de Uberlândia.
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 13 de junho de 2014, publicado
no D.O.U. de 25.6.2014 que declarou a UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, 
como vencedora da presente seleção pública, bem como o disposto na Portaria nº
474, de 20 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 25.6.2014,  que outorgou
permissão à Interessada para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em Ituiutaba/MG, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7.12.2011
(0052834), encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente
atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 10/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 10/07/2019, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/07/2019, às 15:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4394186 e o código CRC 8BD62B8F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 4394186
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-
72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-
18, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014,
publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, em conformidade
com a Portaria n° 474, de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 25 de junho de 2014.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 269/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
0586/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 474,
de 20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de
2014, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ituiutaba, estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4394369)         SEI 53000.006763/2012-72 / pg. 139



8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para,o4torga de serviço de radiodifusão sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.
Pessoa jurídica julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA.
Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795,
de 1963, e a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica
da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 10/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 10/07/2019, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 10/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 11/07/2019, às 15:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4394369 e o código CRC 24C06498.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 4394369
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EM nº 01410/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006763/2012-72, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de 
Minas Gerais, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro 
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
à UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio 
do Despacho de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 
de junho de 2014, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 269/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
0586/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 474, de 20 
de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, que outorgou, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46950/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.006763/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4938434 e o código CRC 522CED63.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 4938434
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1630133

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 18/12/2019 14:23:07

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.009162/2019-11

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1630132

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1630133 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 18/12/2019 14:27
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  £ /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064689/2011 e apensos. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Ituiutaba/MG 
Canal: 290 E 
Aviso de Habilitação n°: 16 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 3 (Três ) processos a ele 
apensados, relativos às propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do 
Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o seguinte resultado: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Universidade Federal de 
U be r l â ndi a 

I 53000.006763/2012 Habilitada •Vencedora 

Instituto Federal de 
Educa çã o, Ciê ncia e 
Tecnologia do Tr i â ngu l o 
M ineiro. 

1  53000.007462/2012 Inabilitada •Indeferimento 

Funda çã o Regional de 
Ra di odi f usã o Educativa 

I I 53000.006745/2012 N ã o analisada •Desconsiderada 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
*Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° ,  §§ I"e 2o, da Portaria n° 420/2011. 

.<v; Rubrica 6 M 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 

BOM/GTED/DEAA/SCE-MC 
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4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, § 2 o, incisos I e V I , da Portaria n° 
420/2011, opinamos: 

> . " . 
a) seja declarado vencedora da presente seleção pública a Universidade Federal de 

Uberlândia; 

• ' • . * 

b) pela inabilitação da proposta apresentada pelas demais pessoas jurídicas de 
direito público interno e o consequente indeferimento quanto ao 
prosseguimento do feito, na forma legal correspondente; 

c) pela desconsideração da proposta apresentada pelas demais pessoas jurídicas de 
direito privado, nos termos do artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420/2011; 

d) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9° e 10, da Portaria n° 420/2011;, 

e) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
• forma legal correspondente. 

ísm» 
À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - Substituta. 

Brasília, de ~ o ^ J = > ^ > d e 2Q13. 

• 

BÔNIA O L I V E I R A MOTA V I L M A DE 
Técnico Nível Superior Analis 

f ) ' /. j 

F. ALVARENGA FANIS 
;a - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Avaliação. 

• 

Brasília, ^5" de de 2013. 
* 

' â$L. M Y7. ' 3 . £L* ?t#r* * U 
E L Z A ^ARIj f t íEL NEGRO B. FERNANDES 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de-Kadiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

BOM/53000.064689/2011/GTED/DEAA/SCE-MC Í \ , 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de. 

•  '  •  
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í r 

Oficio n°l 14/2013/GTED/DEAA/SCE-MC Ao Senhor 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Av.João Neves de Avila, n° 2121 - Caixa Postal 593 
Cep: 38400-902 Uberlândia - MG ' 
Proc: 53000.006763/2012 

• | MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 

Consignação da União 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed. Anexo - 3 o andar. 
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. v 

• 

c  
3 

4.-
• 

)  
ADVOCACIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 
CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS' jUDICIAIS - CGAJ 

'^'i^ 

\ tf" 

oi 

PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU 
. . . . . . . . 

mm 
• 

•• • 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 
(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 .006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em Fr e q u ê n c i a M odulada - FM , com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de I tuiutaba, Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N ° 1 6 / 2 0 1 1 . 

I - Seleção pública para,o4torga de serviço de ra diodi fusã o sonora 
em FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 
II - Pe ssoa j ur í d i ca julgada vencedora: UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE UBERLÂNDI A. Document a çã o em conformidade com a Lei n°  
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n°  420, de 
14 de setembro de 2011. Pela viabilidade j u r í d i c a da outorga. 
III - Compe t ência do Exmo. Ministro das Comunica çõe s, nos 
termos do art. 4 , S 1 o do CBT (Lei n°  4.117, de 1963) e art. 6 o, §  
2 o, do Decreto n°  52.795, de 1963, com a reda çã o dada pelo 
Decreto n°  7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

' IV - Encaminhamento dos autos ao a preço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunica ções. 

• 

• • 

• 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

*. 

A Secretaria de Se rvi ç os de C o m u n i c a ç ã o El e t r ôn i c a do M i n i st é r i o das C o m u n i c a ç õ e s -

SCE, por i n t e r m é d i o da Nota Té c n i c a n°  0343/ 2014/ GTED/ DEAA/ SCE-M C. ( fls. 18/ 19 do processo 

principal) , submete à a p r e c i a ç ã o desta Consultoria Ju r í d i c a processo concernente à se l e ç ã o p ú b l i c a 

para outorga do se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada - FM, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de I tuiutaba, Estado de Minas Gerais. 

I - R E L A TÓ R I O -

-

•3 
-

• 

• 

• 

•  

< 

• 

•  > 

- -

2 , '  O Aviso de H a b i l i t a ç ã o referente à se l e ç ã o p ú b l i c a em q u e st ã o restou publicado-no DOU 

de 0 8 .1 2 .2 0 1 1 (Aviso n°  16 , de 07 de dezembro de 2 0 1 1 ) , enumerando o rol dos documentos e demais 

itens n e c e ssá r i os à p a r t i c i p a ç ã o do certame pelas entidades interessadas ( fls. 0 2 / 0 6 ) . 

M anifestaram interesse em executar o se r vi ç o as seguintes pessoas j u r í d i c a s; 

/ S t ' , b ^ % & $ $ 0 P * ' 0 : : > • } ^ J M ^ ; ' % Í : ' : - ' ^ : : < ' ^ 'y'0W^y-

( i)  F U N D AÇ ÃO REGIONAL DE RAD I OD I FU S ÃO EDUCATIVA - Processo n°  

53000 .006745 / 2012; •  

( ii)  UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A - Processo n°  5 3 0 0 0 .0 0 6 7 6 3 / 2 0 1 2 -7 2 ; e, 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco'  "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61)  3311 -6535 / 3311 -6196 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email: coniur@mc.gov.br 

• 
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Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

( iii)  INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA DO TR I Â N G U L O MINEIRO 

- Processo n°  53000 .007462 / 2012-66 .  v 

4 - Ap ós a ná l i se inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele ó r g ã o , segundo Nota Té c n i c a n°  

120/ 2013/ GTPU/ DEOC/ SCE-M C ( fls. 09 / 10 ) , porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA habilitar a UNIVERSIDADE,FEDERAL DE U B ER LÂN D I A; 

inabilitar o INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA D Ó TR I Â N G U L O M INEIRO; e )  

desconsiderar a entidade FU N D AÇ ÃO REGIONAL DE RAD I OD I FU SÃO EDUCATIVA. 

5- O resultado da a ná l i se supra restou comunicado às part icipantes, por meio de of í c i os, 

com Avisos de recebimento acostados nos respectivos autos, de modo a c i e n t i f i c á - l a s, concedendo-

Ihes, oportunidade para i n t e r p osi ç ã o de eventual recurso, em c on son â n c i a com a ampla defesa . 

6- •>•  N ã o se depara com pleitos recursais nos autos da entidade desconsiderada, a despeito 

de devidamente notificada. '  .'  '  . •  

* t • '• ' 
7. Con c l u í d a a a ná l i se final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
U B ERLÂN D I A. /  

8. Vieram os autos a esta CONJUR/ MC, para exame e parecer acerca da regularidade 

j u r í d i c o - f o r m a l do processo, e a consequente h o m o l o g a ç ã o do certame. 

II - DOS FUNDAM ENTOS NORM ATIVOS t 

9 . O se r vi ç o de r a d i od i f u sã o com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 

Decreto-lei n°  236 , de 28 de. fevereiro de 1967 , que complementa e,modifica a Lei n°  4 .1 1 7 , de 27 de 

agosto de 1962 , se n ã o, veja -se: 

7 

Art 13. A t e levisã o educativa se dest inará à divulga çã o de programas educacionais, mediante a 
s . t ransmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágra fo único. A t e levisã o educativa não tem ca rá t er comercial, sendo vedada a t ra nsmissã o de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o pa t rocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita a t ra vés dos mesmos. 

10. Quanto à legitimidade para executar o se r vi ç o , o mesmo DL n°  236 , de 1967 , a n t e vê p 

seguinte: . *  

• - Art 4. Somente poderã o executar serviço de radiodifusão:; 
. a)  a U n ; ã o; '  

b)  . os Estados; Terri t órios e M unicípios; *  . -
c)  as Universidades Brasileiras; 

j d)  as Fundações const ituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasiteiro de 
Te lecomunica ções. -.. „ •  •  
e)  as- sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou 
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 
Parágra fo único - nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos polít ico^ nacionais,, né m 

•  ' estrangeiros, poderã o ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de 
ra diodrusã o, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle.direto ou indireto."  . -

11. : . No que Concerne à c o m p e t ê n c i a para outorgar, por meio de c on c e ssã o, S e r vi ç o de 

Ra d i od i f u sã o Sonora, incumbe ao M inistro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , nos termos dos art iculados :-

seguintes: 

C l á u d i a v o n S p e r l i r m . 
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Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

-

Decreto n°  5 2 .7 9 5 , de 1963 

Art 6 o À União compete, privativamente, autorizar, em todo t e rr i t ór io nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço a éreo, a e xe cuçã o de serviços de ra diodifusã o. 

5 1 o Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessã o, a e xplora çã o dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
§ 2°  Compete ao Ministro de Estado das Comunica ções outorgar, por meio de concessã o, 
permissão ou a ut oriza çã o, a explora çã o dos serviços de ra diodifusã o sonora. ( Redação dada pelo 
Decreto n°  7.670, de 2012)  
(Grifos nossos)'  

12 . Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 

para outorga dos se r vi ç os de r a d i od i f u sã o sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 

educativos: à é p o c a da p u b l i c a ç ã o do referido Aviso encontrava-se em vigor, a inda, ' a Portaria n°  4 2 0 , 

de 14  de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela a tua l Portaria n°  

3 5 5 , de 12 de julho de 2 0 1 2 , publicada no D i á r i o Oficial da U n i ã o em 13 de julho de 2 0 1 2 . À luz 

daquela primeira Portaria, portanto, se rá apreciada a se l e ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in casu. 

III - DA AN ÁLI S E DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

13 . Consoante j á anunciado a entidade UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A (Processo 

n°  5 3 0 0 0 .0 0 6 7 6 3 / 2 0 1 2 -7 2 ) , foi julgada a vencedora pela SCE, em r a zã o 

14. A l e gi sl a ç ã o atribui, na se l e ç ã o p ú b l i c a do se r vi ç o in casu, prioridade à s pessoas 

j u r í d i c a s de direito p ú b l i c o interno, se n ã o, veja -se o teor do art . 34 , §2°  do CBT e art . 5 o da Portaria n°  

4 2 0 , de 2 0 1 1 : 

CBT: • 

Art. 34 caput 
( ...)  
§  2 o Te rã o pre fe rência para a concçssão as pessoas jurídica s de direito públ ico interno, inclusive 
universidades. 

Portaria n°  4 2 0 , de 2011: 

Art. 5 o As pessoas jurídica s de direito públ ico interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habil i t a ção t e rã o pre fe rê ncia para-a obt e nçã o da 
outorga, conforme o disposto no §  2° do artigo 34 da Lei N° - 4.117, de 1962. 
§ 1 o A pre fe rência de que trata o caput a ca rre t a rá a desconsidera çã o das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito públ ico 
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 
S 2 o Em caso de part icipação de mais de uma pessoa jurídica de direito públ ico interno em um 
mesmo procedimento administrativo seletivo, a dot a r-se -á entre elas a seguinte ordem de 
pre fe rência : 
I - em primeiro lugar, as universidades federais; 
II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;' , 
III - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 
IV - em quarto lugar, os M unicípios; 
V - em quinto lugar, as universidades municipais; 
VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídica s de direito públ ico interno. 

§ 3 o Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma universidade 
inst ituída pelo mesmo ente federativo, ut i l iza r-se -á o correspondente núme ro de alunos cc 
cri t é rio de desempate. ;ÍJ'" 
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Continuação do PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

• 

5 4 °  As inst ituições de educação técnica de ensino mé dio criadas pela União, pelos Estados. 
Distrito Federal ou M unicípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos dá 
ordem de preferência estabelecida no § 2°  deste artigo. -
(Grifei)  . '  

1 5 . Nesse sentido, da leitura do §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4° acima transcrito, depreende-se que, os Institutos 

Té c n i c o s Federais e q u i p á r a m - se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na 

. ordem de p r e f e r ê n c i a . No caso dos autos, vale salientar que, embora -as duas ent idades julgadas 

habilitadas sejam pessoas j u r í d i c a s de direito p ú b l i c o interno, e ocupem a mesma c l a ssi f i c a ç ã o na '  

citada ordem de p r e f e r ê n c i a , a UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ERLÂN D I A restou vencedora, porquanto os 

documentos do INSTITUTO FEDERAL DE ED U C AÇ ÃO, CI ÊN CA E TECNOLOGIA DO TR I Â N G U L O MINEIRO 

sequer chegaram a ser examinados em r a zã o d á intempestividade do requerimento. A outra ent idade 

part icipante na presente se l e ç ã o pgblica é pessoas j u r í d i c a de natureza privada, o que, por si só, -

acarreta a d e sc on si d e r a ç ã o de seu pleito.'  . 

16. Consoante a Nota Té c n i c a 271/ 2013/ GTDE/ DEAA/ SCE-M C, f ls. 40/ 41 do processo da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U BERLÂNDI A, concluiu a SCE que a ent idade apresentou toda # a 

d o c u m e n t a ç ã o ne c e ssá r i a , destacando-se os' seguintes (Anexo I da Portaria) : 

( i)  requerimento postado tempestivamente 1 em 0 6 .0 2 .2 0 1 2 ( fl. 51)  , protocolo em 

0 8 .0 2 .2 0 1 2 ( fl.0 2 ) ; 
• ' 

( ii)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa - j u r í d i c a interessada, 

c ò m p r o m e t e n d o - s e a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 2 2 2 , §  2 o, . da C o n st i t u i ç ã o 

da Re p ú b l i c a , bem como às e xi gê nc i a s constantes da l e gi sl a ç ã o e sp e c í f i c a do setor de 

r a d i od i f u sã o e, em especia l, às ob r i ga ç õe s .constantes da Portaria Interministerial n ° -

6 5 1 , de 15 de abril de 1999 ( fl. 10 ) ; 

( iii)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo seu representante legal da pessoa j u r í d i c a interessada de 

que: (a)  nã o possui a u t or i za ç ã o para executar o mesmo tipo de se r vi ç o na localidade 

objeto da c on c e ssã o ou p e r m i ssã o; e (b)  n ã o e xc e d e r á os limites fixados no art . 12  do 

Decreto-' Lei N° - 236 , de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga ( fl. 11 ) ; 

( iv)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa Ju r í d i c a interessada de que 

possui recursos financeiros para o empreendimento ( fl. 1 2 ) ; 

(v)  Proposta de grade detalhada contendo o h or á r i o e p r o g r a m a ç ã o que se pretende 

veicular com à e xe c u ç ã o do se r vi ç o objeto da outorga ( fl. 1 3 / 2 0 ) ; 

(vi)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa j u r í d i c a interessada, . 

integrante da a d m i n i st r a ç ã o púb l i c a federal, de que i n t e g r a r á a rede nacional de 

c o m u n i c a ç ã o p ú b l i c a gerida pela Empresa Brasil de C o m u n i c a ç õ e s - EBC ( f l.2 1 ) ; 

(v)  D e c l a r a ç ã o de que somente brasileiros natos e xe r c e r ã o os cargos e f u n ç õe s de 

d i r e ç ã o , ge r ê n c i a , chefia , de assessoramento e a ssi st ê nc i a administrativa da e xe c u ç ã o 

do se r vi ç o objeto da, outorga ( fl. 2 2 ) ; e, 

(vi)  D e c l a r a ç ã o firmada pelo representante legal da pessoa j u r í d i c a i n t e r e ssa d a ^ 

informando o n ú m e r o de alunos matriculados ( fl. 2 3 ) . V > ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS 

'  Aviso de habilitação publicado em'  08.12.2011, concedendoo prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 

. ' • . • 1 

•  - • / • • • . 

C l á u d i a vori S p e r l í n g 
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IV C O N C L U S Ã O 

17 . Diante do exposto, esta Consultoria Ju r í d i c a , ó r g ã o setorial da Advocacia-Geral da 

U n i ã o , opina favoravelmente à h o m o l o g a ç ã o da atual se l e ç ã o publica, cujo objeto é a outorga do 

se r vi ç o de r a d i o d o f u sã o sonora em f r e q u ê n c i a modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para 

a localidade de I tuiutaba, Estado de Minas Gerais ( Canal 290 E; Classe C) , sa g r â n d o - se vencedora a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A. 

18 . Saliente-se que, por se configurar Se r vi ç o de Ra d i od i f u sã o Sonora, a c o m p e t ê n c i a 

ulterior para a devida outorga é do Exmo. M inistro de Estado das C o m u n i c a ç õ e s , nos termos do art . 6 o , 

§  2 ° , do Decreto, n°  5 2 .7 9 5 , de 1963 , com a r e d a ç ã o dada pelo Decreto n°  7 .6 7 0 , de 16 de janeiro de 

2 0 1 2 .  : 

• 

19 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Oportuno ressaltar que a outorga somente p r o d u z i r á efeitos legais a p ós d e l i b e r a ç ã o ,dé 

Congresso Nacional, conforme disposto no art . 2 2 3 , §  3 o , da C o n st i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a . 

:

 • ; •  •  •  .  '  •
 ;

 " •  

; • ,. , • .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  . 

À c on si d e r a ç ã o superior. "  \  . 

. . . - . •  ... . 

i< Bra sí l i a , 09  de maio de 2 0 1 4 . 

CLAUDIA MARIA VILELA von SPERLING 
Advogada da U n i ã o 

•. • - • 

•  ,  •  . . .  

; 

. ; 
• • 

J , • • : _ • . .. • , 

C l á u d i a von Sp e r l i n g •  •  . *  

. . . .  .  
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••  ••  .1  . . . . . . . •  •  .•  •  

. I 

ADVOCACIA-GERAL DA U N I ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS'JUDICIAIS - CGÀJ 

DESPACHO N°  1802/ 2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-M C/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 

(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 ,006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A 

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora e m . F r e q u ê n c i a M odulada - FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de I tuiutaba,.Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N ° 1 6 / 2 0 1 1 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

- . 
• 

� - . 

Aprovo o Parecer N*  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-M C/ AGU, da lavra da Advogada da 

U n i ã o , Dra C l á u d i a M aria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à a p r e c i a ç ã o do Sr. Consultor Ju r í d i c o . 

• 

> 

- •  •  i •  Bra sí l i a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15 denrrvew de 2 0 1 4 . 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

. : •  _ V L 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da U n i ã o 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

: : . 
• 

. I 

- - . . . '  •  . •  '  
. . . . . . 

< 

. � 

- • • • . • 

. . . . 

• •  -  .  •  •  •  

����  ' : 
• • • 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61 )  3311 -6535 / 3311 -6196 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email:.coniur@mc.gov.br 

V 1 : 

- . . • • 

• 
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:->l& V-, 
i . •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

.¥' ).••• 

-

• 

. AD VÒC AC I A- G ER AL DA U N I ÃO 
• T'  CONSULTORIA-GERAL DA U N I ÃO 

CONSULTORIA JURÍ DI CA JUNTO AO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORI A' a URÍ DI CA 

— *B & . 

DESPACHO N°  1803/ 2014/ JFB/ GAB/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°  53000 .064689 / 2011-28 
(Processos Apensos: 53000 .006745 / 2012 -91 ; 53000 .006763 / 2012 -72 ; e, 5 3 0 0 0 .0 0 7 4 6 2 / 2 0 1 2 -6 6 )  

• 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE U B ER LÂN D I A • 

• 

ASSUNTO: Outorga de se r vi ç o de r a d i od i f u sã o sonora em Fr e q u ê n c i a M odulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Ituiutaba^ Estado de M inas Gerais. AVISO DE H AB I LI TAÇ ÃO 
N°  16 / 2011 . . *  

. . .  • 

Aprovo o DESPACHO N°  1802/ 2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-M C/ CGU/ AGU, da lavra da 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N°  0586/ 2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-

M C/ CGU/ AGU. •  -

J '  , •  

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sr a . S e c r e t á r i a de Se r vi ç os de C o m u n i c a ç ã o 

El e t r ô n i c a , em prosseguimento. 
- • 

; Bra sí l i a , -H de > ^ z ^ de 2014 . 

• 

-
• 

�� � � 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , . 

• 

í-v- • 

. . . . . . . 

• 

• • • • 

•  i 

• 

• 

Esplanada dos M inist é rios, Bloco "R"  - sala 9 1 7 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Bra sí l ia - DF 
Telefones: (61 )  3311 -6535 / 3311 -619 6 Fax: (61)  3 3 1 1 -6 6 0 2 Email: cQnjur@mc.gov.br 

- � � 
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• 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER n 0 05^/5CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ / a 5 / tc^CONJyR-MC/CGU/AGU, constante do 
processo 53000.064689/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, nò município de 
Jtuiutaba, estado de Minas Gerais, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 
07 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto â Universidade Federal de Uberlândia, de acordo com ò 
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas 
pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. . ' 
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P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O P R O P O S T A C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U L T A D O 

Universidade 
Federal de 
Ube rlâ ndia 

I 53000.006763/ 2012 Habilitada • Vencedora 

Instituto Federal de 
Educa çã o, Ciência 
e Tecnologia do 
Tr i â ngu l o M ineiro. 

I 53000.007462/ 2012 
Inabilitada 

1 
# ^Indeferimento 

•» 

Funda çã o Regional 
de Ra diodi f usã o 
Educativa 

II 53000.006745/ 2012 N ã o analisada • Desconsiderada < 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
•Art. 5° §§1"e 2°  da Portaria n° 420/2011. 
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N * 1 H . quarta-feira. 25 tlc j unho dc 2011 D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Seção i /SSiV 1677-7042 57 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMl^*ICA*ÇÕES. no mo de suas atribuições resolve 
acolho O tUwpÚo no PARECER u° 0296 2QJ4CVS CGAJCONJUR MC CGU AÜU. constante do 
proces» 5 3 000.0614 74'2011. de sorte a denegar rírovirueuto ao recurso interposto psln FUNDAÇÃO 
MADRE PAULA, participante tio Aviso de Habilitação nE 13.2011. do Serviço de Radiodifusão -Sonora 
eui Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Craio. estado do Ceará, 
por.aino do Canal 232E. tendo em vista a ausência de circtmsràncias suscetíveis de rever a decisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dc suas auibutçõcs resolve 
acolhca o dupohto tio PARECER n°0>97 2014 CVS CGAJ CONJUR MC CGU AGU constante do 
pfoccfi» ÍÍOOO 019137 2011 de sorte n homologai o piorrsso dc seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora rm Firnuènna Modulada, com fins rxrliLsivanicnte educativos íio inutiiripio de 
Ilhéu s. estado ria Bahia, por nino rio canal 2f>6E. confiante rio Aviso rir Habilitação n* 9 rir 19 rir 
seterubio de 2011, e adjudicar o seu objeto UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ fUESC). 
de nc «do corn o resultado final constante rio Anexo deste, nos termos da legislação Vigente e das 
pon ta estabelecidas pela Portaria ri! 420. de 14 de setembro de 2011. - i ^ . 

PROCESSO 

; JOOazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05P245  2011 DESCONSIDERADA' 

C L A 5 5 J F Í C A Ç A O RESULTADO 
VENCEDORA 

LSLtJ-tKiMt-VjO 

INIXJ-ERINIENTO 

rSDEFERCOTO 

UNIVT£KÍDAUE ESTA-
OLAL "Ut S A M * C U t i 
C f c S O 
L V S i r i U O Üt KAlílOUI-
FUSÃO FDUCAJTüs DA 
BAíUA. 
SECRfclAPJA Ufc CO:.!'J-
MCAL'Aü SOCIAL DO ES-
LADO Uk bAhiA . 
FUNDAÇÃO BRASIL 
ECOAF. 

; '•* "•• • T^ • ' Z . • ' 
Legeuds: I - Pessoa Juridica de Dueito Público Inteiiio: I I - Pessoa Jurídica de Narureza Privada 
*An. 5\ § 1 (. da Portaria u6 4202011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, uo uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER n6569 2014 SJL DDRA CGAJ COSJUR-MCCGU.AGU. constante 
rio piwtcsso 53O00.O64701.-201], de sorte a homologai o piocesso de seleção pata ouioiga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
ItabaiAM. estado dc Snpipe. poi meto rio canal 2S6E constanlr do Aviso dc Habilitação ir* 16. dc 07 de 
dezembro dc 2011. c declarar vencedora no procedimento, a Fundação Universidade Federal dc Sergipe 
- FUES. de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos lermos da legislação vigente e.. 
das noiiuns estabelecidas pela Portaria u c 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

PROPONENTE 
KUNUAÇAO UÕVEKSI-
UADfc HüJERAL Uh 
SERGIPÎ • FUTS -
INSTITUTO FEDERAI 
DE EDUCAÇÃO CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA 
Ut S E R B n 
Í-UMJ.AÇÁO BRASIL 

ECOAR _ ; 
FUNDAÇÃO DE COMU-
NICAÇAD POPULAR 

PROCESSO 

Í300Ct06-."^ m: 

iJOOaflCMjJ 201Î 

! 3 TOWM H?0 ÍT 

CLASSIFICAÇÃO' RESUUIADO 
.* I* LUGAR 

"UkSCasSlULKAUA 

XÄ0  ANALISADA 'DESCONSIDERADA 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: I I -.Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, uo uso de suas aüibiuçocs. icsolve 
acolher o disposto no PARECER a* 569-2014 SJL DDRACGAJ CONJUR-MC CGU AGU. constante 
do processo 53000.065107 2011. de soite a denegar provmieuto ao íecuiso mleiposro pela FUNDAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO POPULAR, partictpairtc do Aviso dc Habilitação ii° 162011. do Serviço dc 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Itabaiasa. estado de Seigipe. por meio do canal 2S6E. lendo em vista a ausência de cu constância*, 
suscetíveis dc rever a'decisão • / s 

O MINISTRO DE BSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER U°05860 2014-CVS CGAJ CONJUR-MC CGU AGU. roiistante do 
pi'occsso 5|000 06/I6S9 2011. de sorte a homologai o piocesso de seleção paia outorga do Serviço ric 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
Ihuutnbn. estado rie Minas Gerais, por meio do canal 290E. constante do Aviso ric Hnbilitação n* 16. de 
07 dc dcxruibio dc 2011. c adjudicai o seu objeto à Universidade Federal rie Ube.i lânriiji dc acordo com 
o lesullado final constante do Anexo deste, nos teimos da legislação V I B C U I C e. das normas estabelecidas 
pela Portaria n 8 420. de 14 de setembro de 2011. 

1 

PROPONENTE TlPO pp.oc^ssü PROPOilA CLASSlí 1 CAÇÃO RESLLTAUt 
Liuvciiàade reáeul d: í 
Uberlândia 

imtitut? Fédetsl át Eròtw- I 
l i s Cifneu f Trraobci» 
•úa 'liiisíulc Mitiruo ~ 

Hjbiliadx 
CLASSlí 1 CAÇÃO RESLLTAUt 

Liuvciiàade reáeul d: í 
Uberlândia 

imtitut? Fédetsl át Eròtw- I 
l i s Cifneu f Trraobci» 
•úa 'liiisíulc Mitiruo ~ 

Í?OCOOO"J6:;PI: 

huudação Krsinlia] it Ka> U 
i . - - : l i r . i : : . 

Nio KZaliuca 'Unnmuderada 

I 
Legenda I - Pessoa Jirridica.de Direito Público Interno: I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada 
"An 5*„ §§1" e 2 e . da Poriaria n 5 J2020U * 

* O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de tuas atiibuiçues. retolVe 
acolher o_ disposto no PARECER ri" p375 2014 CVS CGAJ CONJUR-MOCGU AGU. constante do 
piocesso 53000.0566002011..de sorte a homologar o processo de seleção para outorgd do. Serviço de 
Radiodifusão Sonora H U Frcqnèiicia Modulada, com fins exclusivamente educativos, uo município de 
Parnaiba. estado do Piauí, por meto rio canal 286E. constante do Aviso de Habilitação n* 13. de 28 de 
outubro de 2011. e adjudicar o seu objeto áfuudaçao Rádio e Televisão Educativa do Piauí, de acordo 
com o resultado final constante rio^ Anexo deste, nos termos da legislação vigente c rias 
estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

pROPO.xtMt ; í tpo 
FUNDAÇÃO RADIO : I 
F. TELEVISÃO EDI). ! • 
CAIIVA UO WAUÍ 
íLNUAÇAO C U L 1 L - " U 
RAI GILBERTO LEI-
TE DE AQUINO 

PP.OChSSO 

í ' 0 ».os7íS7 :o;i-

PP.OPOSJA 
HABILITADA 

;i 'juuw-:46J'ji; UbSCONSnJtRAUA" 

CL.ASS1Í1CAÇÁO RtSULlAlX) 
VENCEDOR _ X 

iNUErJüW-lhMO 

Legenda: I - Pessoa Jurídica dcDireito Pùbhco Interno: I I - Pessoa Jurídica de Narureza Privada. 
"Ait . 5", § T. da Poitana n" 4202011 " , 

O MINISTRO DE ESTADO'DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n° 6f f 2014'SJL DDRA CGAJ CONJUR-MC CGU'AGU. constante 
do processo 53000.004932-2012. de sorte a conceder provimento ao recurso interposto pela UNI-
VERSIDADE FEDERAL DÕ PAMPA, participante do Aviso de Habilitação u° IS 2011. do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Fiequência Modulada, coin fuis exclusivamente educativos, na município de 
São liuijii citado rio Rio Grande do Sul por meio do canal 291E. lendo em vista a presença de 
ciicumtáiiciat suscclivcis de lever a decisão. : 

1 \  •  •  • •  ,  •  •  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de tuas atrtburçôcs: icsolvc 
acolher o disposto no PARECER u° 617'20]4SJL.DDRA''CGAJ'CONJCR-MC CGUAGU." constante 
do processo 53000.009601 2012. de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO 
CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habditação ixM82011. do Serviço de 
Radiodifusão Sonora era Frequência Modulada. coaTSm èxcliish-ainente educativos, no município de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. por meio do canal* 29IE. tendo etu vista a ausèiicta de 
cucOnstàncias suscetíveis de rever a decisão 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua* átnbmções. resolve 
acolha o disposto uo PARECER u° 617,2014 SJUDDRA CGAJ CONJUR-MC CGU A p U . constante 
dõ piocesso 53000 009964 2012. de sot te a homologai o processa rie seleção paia outoiga do Seiviço dc 
Radiodifiisão Sonora era Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no muntcipio de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul. por meto do canal 291E. constante do Aviso de Habilitação u* 
IS dc 16 de riezembro de 2011. e adjudicar o seu objeto ã Universidade Federal rio Pampa rie aroido 
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas peía Portaria n" 420. de 14 de setehibio de 2011. , 

PAULO BERNARDO SILVA 

>3OM0049R'20i: 
. PROPOSTA 
HABILII AUA 

CASSiK'CAÇÃO RESUL1ALXJ 
VENChOOR-A 

r?m '»?s?i :o i : D E S C O N S I D E P . A D A - INDEFERIMEXTO 

. PROPONEN-IE TIPO 
v.M1.tP.SiU.*ÜE l-EDt- I 
K.AL UO PAMPA 
RTíDAÇAO CULTU- II 
RAL NORTE PARA-
.«AtMít ^ . . í.JL"!": ' . . _ i™i . S.- - „ .^. . - ' - .L.: j ^ ' V » 

Lcpciirln. 1 • Pessoa Jurídica dc Dueito Público hilcirio. I I - Pessoa 'uiiriica de Natmc, 
•Art. § 1*. da Portaria n" 420 2011 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO V 637, DK 24 DE JUNHO V ÒE 2014 

Aprova o Regulamento dc Parcelamento de 
Créditos Não Ttibiitãtios Ãdmuiisiradqs pe-
la Agência Nacional de TelecointmicaçÕei -

• '„ v *• • • ' Anatr.1 ' 

O CONSLLUO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso rins atribuições que lhe foram con-
fetida,s pelo art. 22 da Lei n* 9.472. de 16 de jullio de 1997. e pelo 
ait 35 do Regulamento da Agência Nacional de Tclcconiuiucações. 
apiovado pelo Dcurto n e 2 33S. ric 7 de outubro ric 1997, 

CONSIDERANDO a analise rias contribuições recebidas enl 
decorrência da Consulta Interna n° 450. de 1° de outubro de 2009. e 
da Consulta Pública n° 42 de 29 de novembro de 2010: 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Piocesso i i e 

53500 022S6S-2009. 

. CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n° 
746. leahzatta em IS de junho de 2014. resolve. . 

Ai t 1° Apiòvai o Regulamento de PaiccuuuciUo dc Cfcditos 
Não-Tributários, na forma do Anexo I a esta Resolução. ^ 

Ait 2" Esta Revolução ciitia eui vigoi nadata rie sua pu-
blicação. ' 

JARIÍAS JOSE VALENTE 
Presidente dc Conselho 

Snlistituio 

, ' ANEXO I • 

REGULAMENTO PARÁ PARCELAMENTO DE CRÉDI-
TOS NÃO TRIBUTÁRIOS ADMINISTRADOS PELA AGENCIA 
NACIONAL PE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

C.APrXULO I 
DO OBJETIVO 
A n . 1° O presente Regulamento teia por objetivo disciplinar . 

o parcelamento rie créditos não tnbutãiios arinitnistiadas pela Agencia 
Nacional de Telecomunicações - Anatei, inclusive o snlrio reinanes-
rente rir débitos 

Parágrafo único O sujeito passivo do débito a pãtcelai pode 
Rd pessoa física ou jurídica, detentora ou não rie outoiga 

CAPITULO I I 
DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O PARCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO 
Ait . 2° Podem sei paicclados os créditos não tiibutários. 

rniisiituidos definitivamente ou não. ainda que sua exigibilidade es-
teja suspensa, desde que não inscritos em divida ativa 

§' 1* Entende-se por ciédüos definitivamente constituídos 
aqueles apurados e consolidados por meio de regular processo ad-
ministrativo em que não seja mais cabível qualquer recurso. . 

' § 2C Çonsidenun-se não definitivarnente constituídos os cré-
ditos que. embora sejam-objeto de processo administrativo em trâ-
mite, jã possuam definição do ftindauieuto legaL do montante devido 
e do sujeito passivo. 

§ 3° O pedido de parcel&niemo de «édi to inscrito em dhida 
ou objeto de execução fiscal deverá ser dirigido á Piocuiadoiia-Geial 
Federal, nos termos da legislação especifica. 

Ait 3fl O pedido dc paiceiaiitento constitui confissão ex-
Uajudicial iiiciiatãvcl e uicVogávcl dos débitos objeto de paiccla-
mcnlo. nos iciinos dos aits 34S. 353 e 35t do Còdieo de'Processo 
Civil 

§ 1 B A confissão de dívida icfeiida tiesle artigo peisiste diuda 
que o pairclainento seja indeferido ou catieclado 

F.sie dorumnilo pode sei vnifirario tio mídeteço eleliónico http iwvvv in gov It mnnuddarieliBnl 
pelo código OOOI201J062500057 

Docunienio assinado digitalmente confoime MP n* 2 200-2 de 24 08 2001. que mstitut a 
hiftacttlimita de Chaves Públicas Brasileita '• ICP-Biasil 
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PORTARIA N 2 474 , DE 20 DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUNHO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6o, § 2 o do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.006763/2012, resolve: 

Art. I a Outorgar permissão à Universidade Federal de Uberlândia, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, 
estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 2 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3 a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V X X . 
Ministro de Estado das Comunicações ^ - v . 
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M inist é rio das Comuni ca çõe s 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA V 470, D E 20 PE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no ait 6°. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 dé outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo u* 53000.058466/2011. resolve: 

An . lo Outorgar pennLssão à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de 
exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no muiucípio de 
Bagé. estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada iegei-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outoigada 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação tio Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art 223 da 
Constituição. 

Ai t 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

< PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA V 471, DE 20 D E JUNHO D E 2014 " 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sitas atribuições, considerando o disposto "no art. 6°. § 2° do . 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n* 
52.795. de 31 de outubro de 1963. cora a ledação dada pelo Decreto 
ii° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n ' 53000.067387/2011. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RÁDIO E TE-
LEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ, para executar, pelo prazo de dez 
anos. sem dueito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Souoia 
em Frequência Modulada TEM), com fins exclusivamente educativos, 
no município de Patnaíba. estado do Piauí 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consumição 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA V 472, DE 20 DE JUNHO D E 201,4 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6°. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963, cora a redação dada pelo Decreto 
n" 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n* 53000.057831/2011, resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE SANTA CRUZ (UESC). para executar, pelo prazo de dez 
anos. sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, 
no município de Ilhéus estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada regei -sen pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do art. 223 da 
Constituição. 

Art 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA i V 473, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°. § 2* do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n" 7 670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.004932/2012. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA, para executar, pelo prazo de dez anos. sem dueito de 
exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada (FM), com fins exclusivamente educativos, uo município de 
São Borja, estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo único A permissão oia outorgada ieger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos'e obrigações assumidas pela outoigada 

.Ait 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3" dp art 223 da 
Constituição. 

Ari . 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 474, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6*. § 2* do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Adiuimstrativo n° 53000.006763'2012. resolve: 

Art. lo Outorgar permissão à Uuiversidade Federal de Uber-
lândia, para executar, pelo prazo de dez anos. sem direito de ex-
clusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu-
lada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de 
Ituiutaba. estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obiigações assumidas pela outoigada. 

Ar i . 2* Este ato somente produzira efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art 223 da 
Constituição 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N e 475, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art 6". § 2 ' do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto u" 
52 795. de 31 de outubro de 1963. cora a redação dada pelo Decreto 
n* 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo i f 53000 006772/2012. resolve 

Art lo Outorgar permissão á FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SERGIPE - FIES. para executar, pelo prazo de • 
dez anos. sem dueito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão So-
nora era Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Itabaiana. estado de Sergipe 

Parágrafo único A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasdeuo de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos è obrigações assumidas pela outorgada. 

Art 2" Este ato somente produzuá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3* do art 223 da 
Constituição. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N " 476, DE 20 DE JUNHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, comida ando o disposto no art. 6 a. § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 16 de janeuo de 2012. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n° 53000.064978/2011. resolve: 

Art lo Outorgar permissão à UNIVERSIDADE REGIO-
NAL DO CARIRI - URCA para executar, pelo prazo de dez anos. 
sem direito de exclusividade. Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no 
município de Crato, estado do Ceará. 

Parágrafo único A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3* do art. 223 da 
Constituição 

Art 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

PAULO BERNARDO SILVA v. 

DESPACHOS DO MINISTRO 
\ Em 13 de junho de 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER u° 
0487/2014/C\'S.DD1^'GCAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. constante 
do processo 53000 0O6728'2012. de sorte a não conhecer o recurso 
interposto pela Fundação Regional de Radiodifusão Educativa, par-
ticipante do Aviso de Habilitação if 16/2011. do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora'em Frequência Modulada com fins exclusivamen-
te educativos, no município de Araxá. estado de Minas Gerais, por 
meio do canal 273E. tendo em vista a mtempestividade da soli-
citação 

• 

• 

1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolher o disposto no PARECER n* 0393/2014'C\^/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU /CONJUR-
MCCGU/AGU. constante do processo 53000.056607/2011. de sorte a homologar o processo de seleção 
pata outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, uo município de Bagé. estado do Rio Grande do. Sul. por meio do canal 292E. constante do 
Aviso de Habilitação u a 13, de 28 de oulübio de 2011. e adjudicar o seu objeto à Universidade Federal 
do Pampa, de acofdo.com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente 
e das noimas estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve 
acolhei o disposto no PARECER n° 02962014 CVS CGAJ/CONJUR-MC/CGU'AGU„ constante do 

K
Ocesso 53000.0565902011. de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de 
idiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Crato, estado do Ceará, por meio do canal 232E. constante do Aviso de Habilitação n° 13. de 28 de 
outubro de 2011. e adjudicar o seu objeto á UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA. de 
acudo com o resultado final constante do Anexo deste, uos lermos da legislação vigente e. das normas 
"estabelecidas pela Portaria n° 420. de 14 de setembro de 2011. 

ANEXO 

PROPONENTE 
UNIVERSIDADE PEDE-
RAL DO PAMPA 

TIPO 
1 

PROCESSO 
53000 0584662011 

PROPOSTA. 
HAülUIAJJA 

CLASSIFICAÇÃO RESULTAIX) 
1* LUGAR* 

MUNICÍPIO UE b.-.GE t 53000.06316/2011 / HAB1LUAUA 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Dueito Público Interno: I I - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 
"Art. 5°. §2". inciso I . da Portaria n° 420/2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. lesolve 

acolher o disposto no PARECER n° 0393/2014-C\*S/CGAJ/CONJUR-MC'CGU/AGU. constante do 

processo 53000.058466/2011. de sorte a conceder movimento ao lecutso mteiposto pela UNIVER- , 

SIDADE FEDERAL DO PAMPA, participante do Aviso de Habilitação n c 13/2011. do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Bagé. estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 292E. tendo em vista a presença de circunstâncias 

suscetíveis de levei a decisão , 
( : /— 

UNIVERSIDADE RfcGlO 
NAL DO CARIRI - URCA 
r-LNOAÇAU EDLCAilVA 

NOVA ALIANÇA 
FUNDAÇÃO DL COMU-
NICAÇÃO EDUCATIVA 

DE RADIODIFUSÃO 
MUSA, cUUCACRJNAL 

S SIMPLES LIDA 
I- ÜN DAÇÃO EDUCATIVA 
h C L Li L KAL DO CKAlO; 
FUNDAÇÃO CULTURAL 

GILHERlO LE11E UE 
AQUINO 

FUNDAÇÃO FRANCI5CO 
RODRIGUES SANCHO 

FUNDAÇÃO PADRE 

IBIAPINA 
FUNDAÇÃO MADRE 

T.VijeuiÃ- I 
FUNDAÇÃO BRASIL 

ECOAR 

flPO 

3J(*Wt»332Í"2011 

5jouui»/w/,:o]i 

5irX)OrXUi8420I2 

» 0 0 0 0037764012 

JiDOODOJli? »01JJ 

:LW«OQÍS! O:QI : 

33000 061474.2011 

53000 064537 2011 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

DESCONSIDERADA 

. C L A S S I F I C A Ç Ã O R E S U L T A D O 
\ E N C E D O K A 

INDEFERI MEN10 

INDEFERIMENTO 

I N D E F E R I M E N T O 

I N D E F E R I M E N T O 

I N D E F E R I M E N T O 

I N D E F E R I M E N T O 

I N D E F E R I M E N T O 

INDEFERE. ENTO 

Legenda I - Pessoa Jurídica de Dueito Público Inieruo: I I • Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eleüóiuco http //www ni go\ U aiciíiadak-lmiil 
pelo código 00012014062500056 

Documento assinado digitalmente conforme MP i i * 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileua - ICP-Biasil 
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006763/2012-72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 474, de
20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
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Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2021, às
17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8066324 e o código CRC 2A0681F6.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI-MCOM nº 8066324
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 108/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituiutaba, no estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLÂNDIA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba/MG, por
meio do canal 290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº 25.648.387/0001-18

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
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regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2021, às
17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8066325 e o código CRC 6822B3BE.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 8066325
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006763/2012-72
Referência: Publicação da​ Portaria nº 474, de 20 de junho de 2014,
em 25 de junho de 2014 (N.SEI 8066334 pág. 15)
 
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 474, de 20 de junho de
2014, em 25 de junho de 2014 (N.SEI 8066334 pág. 15), referente à seleção do
Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial
da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ituiutaba/MG, por meio do canal 290E, que adjudicou o objeto à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, CNPJ nº 25.648.387/0001-18 (Despacho
de Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de
25 de junho de 2014 - (N.SEI 8066334 pág. 13), encaminhem-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2021, às
17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
01/09/2021, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8066323 e o código CRC BA03FEF9.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 8066324) e o Parecer de
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Mérito (N.SEI 8066325)

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI-MCOM nº 8066323
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de setembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.006763/2012-72, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº
25.648.387/0001-18, por intermédio do Despacho de Homologação de 13 de junho
de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, em
conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 474, de
20 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

PARECER DE MÉRITO Nº 108/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituiutaba, no estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba/MG​, por
meio do canal 290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº 25.648.387/0001-18

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
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Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2021, às 20:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8083607 e o código CRC 5C7DE127.

Referência: Processo nº 53000.006763/2012-72 SEI nº 8083607
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9646/2021/MCOM

Brasília, 04 de Setembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8083607)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8066323),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8083607), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 08/09/2021, às 17:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8083608 e o código CRC 4C75F766.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9646/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006763/2012-72 - Nº SEI: 8083608
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19988/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006763/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118672 e o código CRC 5D12E68A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19988/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006763/2012-72 - Nº SEI: 8118672
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10164/2021/MCOM

Brasília, 15 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8083607)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 8066323),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8083607), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 15/09/2021, às 12:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8113626 e o código CRC 8700540D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10164/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.006763/2012-72 - Nº SEI: 8113626
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EM nº 00252/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.006763/2012-72, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Ituiutaba, estado de Minas Gerais, 
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
Universidade Federal de Uberlândia, CNPJ nº 25.648.387/0001-18, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014, 
em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 474, de 20 de junho de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de junho de 2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19988/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.006763/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118672 e o código CRC 5D12E68A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19988/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.006763/2012-72 - Nº SEI: 8118672
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